
EDITAL CONVOCATORIO

PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO No 2024.12.05.2 Folha I'l' & _

1â PArtE: PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte sito à R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, ío andar, Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços, torna público,

nteressados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na moda idade

cotillss;10 Di Licll'

ara conhecimento dos i

PREGÃO ELETRôHrco do tipo MENOR PRECO que será regida pela Lei Federal n0 14.133, de 0'1 de abril

de 2021, observados os termos da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as

exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação serà no site https://bllcompras,com.

2a Parte: DAS CLÁU ULAS EDITALíC|AS

1.0 DO OBJETO
1.1. A presente licitaÇão tem por objeto a Aquisição de bombas submersas e centrífuga para atender as

demandas de abastecimento de água dos equipamentos públicos atendidos pela Secretaria [/unicipal de Meio

Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2,0 DO ACESSO AO EDITAL. DO LOCAL DE REALIZAcÃo e ol coloucÃo DO CERTAME

p

2.'l . 0 edital está disponivel gratuitamente nos sítios
www.tce.ce.qov .br/licitacoes:
https ://www.pncp.qov. br;
www.iuazeirodonorte.ce.qov.br
bllcompras,com.
2,2, O ceíame será realizado no endereço eletrônico
bllcompras.com.
2.3, 0s trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Município, juntamente com

sua equipe de apoio.

3,0 DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME

3 1 - lNÍClO DO ACoLHIMENTo DAS PRoPoSTAS: 09 de dezembrode2024,às 17h00min.
3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20 de dezembrode2024, às 08:30.

3.3 - tNicto DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: 20 de dezembro de 2024, às 09h00min.
3.4. REFERÊNCA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.
3.5, Na hipótese de não haver expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a conlar da
respectiva data.

4,0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO

4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 'lo

andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363.

5,0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5,1 , A despesa deconente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária constante no quadro abaixo:
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_.._ Projêto/Atividade
1 8. 1 22.0034.2.086.0000

Elêmento dê Desposa ___ -
4.4 90.52 00

6,0 DA PARTICIPACÃo, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO
ô.í. 0s inleressados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

edital.

6.1,2. Qualquerdúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá seresclarecida
através de uma empresa associada ou pelo teleÍone (41) 309i-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitações

do Brasil, p elo e-mail: contato@bllcompras.com

6,2, Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçoes, fundaçôes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiÇoes da legislação em vigor e deste edital.
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obÍiga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçâ0,

6.4, Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja
compativel com o objeto licitado,

6,5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal n" 11.488/2007, como critério de

desempate, preferência de contrataçáo, o previsto na Lei Complementar n" 12312006, em seu Capítulo V - DO

ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUtS|ÇÓES PÚBLTCAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema
bllcompras.com o exercicio da preferência prevista na Lei Complementar n' 12312006,

6,7, A paílcipação implica a aceitaÇão integral dos termos deste edital.
6,7,1. E vedada a participação de pessoa física e juridica nos seguintes casos:

6,7.2, Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
ô.7.3, Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4, Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusã0, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administraçáo;

6,7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;
6.7.7, Declaradas inidôneas pela Adminiskação Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta
condição;

6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;
6.7.9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

ô.7.10, Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação,

7.0. DA FORMA DE APRESENTAcÃo DA PRoPoSTA tNlehl
7.1. Os licitantes deverão encaminh arlanexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do

Brasil, no sitio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitaÇão exigidos neste Edital quando

convocados.
7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que esta seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com a

descriçáo do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessáo pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo diqitalizado em anexo.

Unio
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7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado

necessariamente o seguinte:

a) lndicação no(s) lote(s) da especificação do objeto lici

no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCA desle Edita|,

tado com todos seus itens, de acordo com o disposto

devendo ser indicada a MARCA PRÓPRIA dos itens
propostos e, neste campo, quando se tratar de prestação de serviç0, inserir o termo "Próorio(a)". para que seja
preservado o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;
7.3. 0licitante deverá informar a condição de microempresa (l\,4E) ou empresa de pequeno porte (EPP) que Íaz
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei no 11,488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de Íuncionalidade

disponível no sistema elekônico bllcompras.com,
7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema elekônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobserváncia de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,

7.4.1, O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica (bllcompras.com)
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranÇa, para imediato bloqueio de acesso,

7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário

de abertura da sessão pública.

7.5.1, A desistência de proposta somente poderá oconer até o horário de abertura da sessão pública (em

conÍoÍmidade com o disposto no Aí. 18, § 40, da lnstrução Normativa SEGES IME n" 7312022 clc entendimento

do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão no 2132120211.

7,6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances,

7.7. Será vedada a identificação do licitante,
7.8. Serâo disponibilizados para acesso público os documentos que compôem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances,

7,9, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, Íibutários, comercÍais e quaÍsquer oukos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
itens/prestação de serviç0,

7.10, Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de eno, omissão ou qualquer

outro pretexto,

8.0. DA ABERLURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS
8.1, Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade
destas. Caso ocona alguma desclassificaçã0, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

8.2, 0s preços deveráo ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valoÍes unitários e
globais,

8,3, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances,

8,4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o Iimite máximo discriminado no

Anexo l- TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na íase de

lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administraçâo e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o pÍeço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites
previstos para cada item no Termo de ReÍerência.

8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preÇo

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo I -
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Termo de ReÍerência,
8,5. Serão desclassificadas as propostas que identiÍiquem o licitante, assim como quando não forem atribuídos

valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

8.5.1 Serão também desclassificadas as propostas que:

8.5.'1,1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexosi que forem omissas,

vagas ou que apresentarem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos kibutários; ou que

contenha preços excessivos ou maniÍestamente inexequiveis, preços unitários simbólicos, preços irÍisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante,

8,5.1.2 - Que após a Íase de lances ou negociaçâo, quando houver, permaneceÍem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preÇos no Anexo I (Termo de Referência).

8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a

efeito na fase de aceitação.

8.7. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1 O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.

9,2, A disputa será realizada por lote, sendo os preÇos regiskados na ata da sessão, quando, para eÍeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote.

9,2,1, Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8,4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso, Caso não sejam realizados envios

de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inÍerior

ao limite máximo previsto pela AdministraÇão, junto ao Anexo I - Termo de ReÍerência.

9.2,2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda
que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9,2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primerro lugar,

9.2.4, Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9,3, A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos

após sua oferta, na hipótese de lance inconsislente ou inexequível.

9,3.1 A exclusão do lance somenle poderá oconer na Etapa ABERTA e TEMPO RANDÔMICO.

9,4. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor do menor

lance Íegistrado. O sistema não identificará o autordos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais paíicipantes.

9.5. No caso de desconexáo entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessivel à recepçáo dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prejuizos dos atos realizados.
9.5,1 . Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessâo pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgação.

9.5,2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservància de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9,6. O modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos termos do Art, 56, da

Lei Federal n" 14.13312021,do An.22, inciso ll e do Art. 24, da lnstruçâo Normativa SEGES/ME n07312022,

observados os seguintes termos:
9.6.'1. A etapa inicial de envio de lances desta sessáo pública terá duraçâo de 15 (quinze) minutos.
9,6,2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
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lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.

9.6.3, Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima até 10 minutos , o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores atá 10%

(dez por cento) superior àquela possam oÍertar um lance final e Íechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encenamento deste prazo.

9.6.3,1, No procedimento de que kata o item acima, o licitante poderá optar por manler o seu último lance da

etapa aberta ou por ofertar melhor lance.

9,6.4, Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9,5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderáo oferecer um lance

Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento desle prazo,

9,6.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme

disposto no § 20 do art. 22, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

9,6,6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condiçoes mais vantajosas com o
primeiro colocado, conÍorme previsão do Arl. 61, da Lei no 14.13312021 .

9,7, Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos arligos

44 e 45, da Lei Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n" 8538/2015,

9,8, Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serâo consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP,

9,9, A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicaçáo automática para tanto.

9.10. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ([/E ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior,
9.1 1 . No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferla.
9,12. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima,
serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n0 14,133, de 2021.

1(}.O DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE
10.'1 , Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar

condiçoes mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art, 61, da Lei no 14.13312021.

10,2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a

contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condiçôes mais vantajosas, após deÍinido o resultado do
julgamento, nos termos do Art, 30 da lnstruçâo Normativa SEGES/IVE no 7312022.

10.3, A negociaçáo será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10,4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçá0, Íor desclassificado em Âzáo de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido para a contrataÇão, a negociação poderá ser feita com os demais
licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida
no § 20 do arl. 22, ou, em caso de propostas intermediánas empatadas, serão utilizados os critérios de
desempate deÍinidos no art. 28, ambos da Instrução Normativa SEGES/ME no 7312022,

10.5, ConcluÍda a negociaçã0, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de conkatação.
10.6. 0(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,

Ét
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exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação
realizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se Íor o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à conÍrmaçào daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
10.7. E facultado ao(à) pregoeiro(a) pronogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.8, A não apresentação da proposta de preços final e de sua garantia, exclusivamente por meio do sistema,
no sÍtio eletrônico htlp://bllcompras,com, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acanetará a

desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada
a ordem de classificaçã0, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei n" 14.133/202'1.

10,9. Após a negociação do preç0, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitaÇáo e julgamento da proposta.

11.0 DA APRESENTAÇÂO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS FINAL(IS)
1'1.1, A proposta final deverá ser anexada exclusivamente por meio da plataforma elekônica, com os preÇos

ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll (Modelo de proposta de preços) deste edital, assinada
pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou enkelinhas, com

as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço

e demais informaçôes relativas ao produto/serviço ofertado,
11.2 - Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da mesma, no

montante estipulado em 1% (um por cento), do valor estimado para a contratação, nos teÍmos do Artigo 58 da

Lei Federal no 14.13312021. Entende-se por valor "Estimado da Contratação" o menor preço arrematado. Caso

a licitante arÍemate mais de um lote, Entende-se por valor "Estimado da Contrataçã0" a soma dos valores de

todos os lotes por ela vencidos.
11.2,1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em titulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante regisko em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus

valores emnômicos, conforme deÍinido pelo Ministerio da Economia;

ll) seguro-garantia;
lll) Íiança bancária emitida por banco ou instituição Íinanceira devidamente autorizada a operar no Pais pelo

Banco Central do Brasil;

lV) titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

11.22 .- Oplando poi caução em dinheiro, o licitante deverá àpresentar o comprovante de DEPÓSIO
BANCARIO, (com a identificaçâo do depositante/licitante) a ser feito em nome da PÍefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte/CE, Conta Corrente n0 46.750.2, Agência no 0433-2. Banco do Brasil, sendo que

depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensação.
í 1.2.3 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovaÇáo da apólice

ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no minimo, 60 dias contados a partir

da data de realização da disputa de preços,

1'1.2.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante deverá anexar junto a

plataforma eletrônica o documento fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente,

constar:
- BeneÍlciário: Preíeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
- objeto: Garantia da participação no Pregão ELETRÔNICO na 2024.12.05.2.
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da contratação.
- Prazo de Validade: 60 dias.
1 1 .3 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura

do contrato ou da data em que Íor declarada fracassada a licitaçã0.
'11.4 - lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o conkato ou a não

apresentaçâo dos documentos para a contrataçã0.
11.5. Prazo de validade não inferior a 60 dias, contados a partir da data da sua emissã0.

í 1.6. 0 licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo
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1 1.7. Na cotaçâo do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo.

3to

1 
'1 .8, Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas reÍerentes a frete, tributos e demais ônus atinentes

à entrega do objeto,
1 

'1 .9. No caso da licitante ser moperativa que executará (enÍegará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,
devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agente econômico.
1 1 .10, Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçoes de possiveis sanções
administrativas, observado o devido processo legal,

1 1 ,1 1 . lniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) veriÍicará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de paíicipação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n0

14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a Íutura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a)SICAF;
b) Cadasko Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Conkoladoria-Geral da União
(https//www,portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

11.12. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário,
'l 

1 ,13. Constatada a existência de sançâo, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de
participaçã0.

11,14. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o procedimento de

julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.

11.15. Para julgamento das propostas será adotado o critério de Menor Preço (POR LOTE), observado o

estabelecido nas condiçoes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a

contrataÇão, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas

q ue:

1 1 ,15,1 , Contiverem vícios insanáveis e/ou condiçôes ilegais;
'11.15,2, Não obedecerem às especificaÇoes técnicas contidas no Termo de Referênciai

1'1.15,3, Apresentarem preÇos manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contrataçâo;
11,15,4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçâo;
'l '1 ,15.5, Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.

1 
'1.15,ô. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administração, independentemente

do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preÇos

emitido pela plataforma eletrônica.
'11.16, Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela AdministraÇão, nos termos da lnstrução Normativa SEGES IME n" 7312022,

1 1 ,17, A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a)

pregoeiro(a), que venha a comprovar:
'l 1 .17,'l , Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

11,17,2, lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta,

1'1.18. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

11,19. Toda desclassificaçáo será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica.

11,20. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração

Folha ,J
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de uma proposta que atenda a este edital,

12.0 DA FASE DE HABILITACÃO
12,1 . Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes

12.1.1 . Habilitação Jurídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açoes,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente regisÍado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercicio;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento expedido pelo órgão compelente, quando a atividade assim

o exigir;

12.1,2 - Qualificação Técnica:

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentaçáo de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado;

a.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o
que está sendo aflrmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

12.1.3 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

a) Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
e) Prova de regularidade peranle a Fazenda Municipali
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

1 2.1.4 - Qualif icação Econômico.f inanceira:

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstraçÕes contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais;

a,1)A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas constituídas
há menos de dois anos;

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo diskibuidor da sede do licitante;

12.1.5. Declarações:

a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de kabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das



Co[ílSS,l0 DE r.rCt't'r ] ie

Fotha il. 3U

p

propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 1B

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o

da Constituição Federal;

c) Declaraçâo de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deflciência e para reabilitado

da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas especíÍicas.
d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei.

12,2. 0s Documentos que náo tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação especíÍica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do

órgão expedidor.
12,2.1. Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de inscriçÕes.

12.3. O(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(ão) encaminhar/anexar, exclusivamente, junto a

plataforma eletrônica bllcompras.com. em formato digital, os documentos de habilitação exigidos neste Edital,

após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser
prorrogado, por igual período, nas situaçoes elencadas no § 30 do art. 29, da lnskução Normativa SEGES/ME

No 73, de 30 de setembro de 2022.

12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restriÇâo de regularidade flscal ou kabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei Complementar

no 123/2006.

12.5, A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio da

lataÍorma eletrônica bllcompras.com , denho do prazo estipulado no item 12,3, assim como o desatendimento

a algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, acarretará na inabilitacão/desclassif icação do

proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de

classiÍicaçâo, sem prejuízo da sanção prevista no Art, 156, inciso lll, da lei n" 14.13312021,

13.0 DISPOSrcÔES SOBRE A APLICACÃO DA LEI COMPTEMENTAR 123/2006

13,1. Havendo restriÇáo quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porle ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 1 1 .488/2007, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual periodo, conforme dispoe a Lei Complementar no

123t2006.
13,2, A não comprovação da regularidade flscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuizo das sançoes cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0,

í4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO OO ETO CONVOCATÓRIO

14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data Íixada para aberlura das propostas, exclusivamente por

meio da plataforma bllcompras.com.
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverâo se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF para pessoa Íisica) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail),

14.3. 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, pela plataforma eletrônica aos

interessados,
14.4, Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio da plataforma
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14.5, Acolhida a petição conka o ato convocatório, a decisâo será comunicada aos interessados, aÍavés da
plataÍorma eletrônica,
14.6, As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
Íizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

14.7 Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do

certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial,

14.8, Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública,

14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame,
14.9.1 . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo.
'14,10. A resposta à impugnaçâo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame.

15. D URS ADMINISTRATIVOS
15.1, A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçáo de licitantes,

à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art, '165, da Lei n0 14.133, de 2021 ,

15.2. Declarado o vencedor, a intenÇão de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusã0, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentação das razÕes por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras.com.
15.2,1 , Os demais licitantes Ílcarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do recoÍrente, sendolhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identiÍcado no processo licitatório para responder pelo proponente.

15.4. A ausência de manifestaçáo imediata do licitante quanto à intençào de recorrer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor,
'15,5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tivereditado o ato ou proferido a decisão reconida, a qual poderá

reconsiderar sua decisâo no prazo de 3 (Íês) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso paÍa a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

15,7. A decisão em grau de recurso será deÍinitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da

lataÍorma bllcomprassom

16. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔES

1ô,1. Comete infraçâo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

16.1 .1 , Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;

16.1 ,3, Não celebrar o contrato ou nâo enkegar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

p
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16,1,3,1. Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando Íor o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

16.1.4, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;
16.1,5. Fraudar a licitação;
16.1,ô. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitaçáo de amoskas;
'16,1 .7. Praticar atos ilicitos com vistas a Írustrar os objetivos da licitaÇão;

16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lel n.0 12.846, de 2013.

16.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e cnminal:

1ô.2.1, Advertência;
'16.2.2, Multa;

16.2,3. lmpedimento de licitar e contratar e;

16.2,4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
16.3.1, A natureza e a gravidade da infração cometida;
16.3.2, As peculiaridades do caso concreto;
16.3.3, As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16.3.4, Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
1ô,3,5. A implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaÇões dos

órgãos de controle.
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaçâo oÍicial.
16.4,1.Para as infraçoes previstas nos itens 16,1,1,16.1.2 e 16.1,3, a multa será de 0,5% a 15% do valordo
conkato licitado.

16.4.2.Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16,1.5, 16.1.6, 16.'Í,7 e 16.'1.8, a multa será de 150/o a30o/o

do valor do contrato licitado.
16.5, As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraÇão de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
16,6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

1ô.7, A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrância das infraçôes

administrativas relacionadas nos itens 16,1,1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposiçâo de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (kês) anos.
16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contralar, em

deconência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1,5, 16,1,6, 16.1.7 e 16.1,8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 16.1 .1 , 16.1 .2 e 16,1 ,3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art,

15ô, §50, da lein." 14.13312021.

16.9, A recusa injustificada do adjudicatário em assinaro contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo, descrita no item 16,1.3.1.,

caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos

termos do art.45, §4oda lN SEGES/ME n.o73,de2022.
16,10. A apuraçáo de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

&
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declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido porcomissão composta por 2 (dois)ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros
permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

16.11. Caberá recurso no prazo de'15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisâo recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à auloridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos,
16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
16.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

16.14. A aplicação das sançóes previstas neste edital nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

17. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÁO
17,1, Encerradas as Íases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art. 71, da Lei n0 14.133, de 2021 ,

17.2. 0 titular da origem desta licitaçáo se reserva ao direito de nâo homologar ou revogar o presente processo

por razóes de inleresse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

fundamentação escrita.
17.3, 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

oconências relevantes.

18. DA CONTRATACÃO
18,1. A adjudicatária terá o prazo de 5 dia(s) úteis, contados a paíir da convocação, para a assinatura do

contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

18.2, O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitaçã0.
'18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de conkato ou não aceitar ou

não retiÍar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificaçã0, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo

licitante vencedor,
18,4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a AdministraÇâo,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.4,1, Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à

obtençâo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
18.4.2. Adjudicar e celebrar o conkato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classificatória, quando fruskada a negociação de melhor condiçã0.
18,5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade licitante.

18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item '18,4,1,

18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de
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remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.

18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficaÍão
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
18.8, Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitaçã0, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s), a

título de garantia contratual correspondente a 570 (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das
modalidades previstas no art, 96 da Lei 14.13312021, à escolha da licitante vencedora:
a) caução em dinheiro ou títulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante regisko em sistema
centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores
econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério da Fazenda,
b) seguro-garantia;
c) fiança bancária emilida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operaÍ no Pais pelo

Banco Central do Brasil.

18.9, Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser Íeito na

agência do Banco do Brasil - Conta Conente no 46.750-2, Agência n' 0433-2.
18.10. Se a opÇâo de garantia for pelo seguro{arantia:
a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato;
b) a apólice deverá indicar o Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, como beneÍiciário;

c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará.

18.11, Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato;

b) expressa afirmação do Íiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao MunicÍpio de Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado nâo cumpra suas

obrigações;
c) renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código

Civil Brasileiro;

d) cláusula que assegure a atualizaçâo do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital,

18.12, A garantia prestada pela conkatada será liberada ou restiluída após o término da vigência do contrato,

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitaçá0, mediante a certificação de que os serviços

foram realizados a contento.

18.13, Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização a

terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposiçã0, no prazo máximo e improrrogável de'10 (dez)

dias, a contar da data em que for notificada pelo Município de Juazeiro do Noíe, Estado do Ceará,

18,14. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a complementaÇão da garantia,

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo Município.

18,'15. Oconerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:

l) o contratado der causa à rescisão do contrato;

ll) - oukas hipóteses previstas no edital de licitação,

18.16, As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada.

18.17. As condiçôes contratuais estão deÍinidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte integrante deste edital.

19. DAS DISPOSICÔES GERAIS

19,1 . 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e endereços eletrônicos constantes no item 2,1 deste Edital;

19.2, Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;

19.3, Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento.
'19.4. 0s prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura

lVunicipal;

:il,l
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19.5, Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razôes de interesse público, anuláJa por ilegalidade de ofício ou por provocaÇâo de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada;
19.ô. E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;

19.7, As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpÍetadas em favor da ampliaÇão da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contrataçáo;

19.8, 0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente,

19.9, 0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Adminiskação não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório;

19.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;

19,11. Caberá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexãoi
19,'12.0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não

atendimento às solicitaçoes/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇAO ou INABILITAÇA0;

19.13. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o aÍastamento do licitante, desde

que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público;
'19.14. Todas e quaisquer comunicaçóes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da

plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde acontecerá o certame;

19.'15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame;

19.16, O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norle, Estado do Ceará,

20. DOS ANEXOS

20.1 . Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte

ANEXO I - Termo de ReÍerência

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO lll - l/odelos de Declarações

ANEXo lV - Minuta do Contrato

Juazeiro d E, 05 de dezembro de 2024

ilda Ribeiro Oliveira
ô enado(a) de

Secretaria Municipal de m iente e Serviços Públicos
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TERMO DE REFERENCIA
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TERMO DE REFERÊNCA

1 - OBJETo DA CoNTRATAÇÂO
1,1 - Aquisição de bombas submersas e cenkifuga para atender as demandas de abastecimento de água dos

equipamentos públicos atendidos pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro
do Norte/CE.

2. DA MODALTDADE DE LTC|TAÇÃO E DO CRíTÉR|o DE JULGAMENTO
2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÀO, em sua

forma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei

Federal n0 14.13312021, ao que determina a Lei Complementar n' 123/2006, Lei Complementar no 14712014 e

outras normas aplicáveis à espécie.

2.2 - Paru o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as condiçôes definidas no edital e seus anexos.

2.3. A proposta final para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) com valo(es) superior(es) ao(s) estimado(s)
pela administraçã0, sob pena de desclassificacão, independentemente do valor total do lote.

3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
3,'l - Esta aquisição visa garantir o abastecimento hidrico eficiente de parques, praças e jardins, proporcionando

áreas verdes mais saudáveis e atrativas paÍa a populaçã0, Essa medida contribui para a melhoria da qualidade

de vida, a promoção da saúde e do bem-estar, a valorização do patrimônio público e a preservaçáo dos recursos

hidricos, alinhada aos princípios da sustentabilidade, Tal aquisição visa tender ao planejamento da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente e ServiÇos Públicos de Juazeiro do Norte/CE,

4 - DA JUST|F|CAT|VA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
4.1 . Em regra, o objeto a ser contratado deve ser dividido em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica

e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos

disponiveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala, O parcelamento

da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto Íor divisível, desde que se

verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a

ampla participação de licitantes, que embora nâo disponham de capacidade para execuçáo da totalidade do

objeto, possam Íazêlo com relação a itens ou unidades autônomas, lsto posto, opina-se pela divisibilidade da

presente demanda em lotes/grupos, visto que se trata de conkataçáo para diferentes Unidades atendidas, e

com isso, itens em quantidades diÍerentes, e ainda, propiciará maior economicidade e ampliaçào da

competiçáo, sem prejuízo aos aspectos técnicos,

4,2 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, individualizar

a contrataçâo do aludido objeto sobrecarrega a Adminishação Pública e encarece o contrato final, uma vez que

os licitantes possuirão uma margem de negociaçâo bem maior por estarem comercializando uma maior parcela

(Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisáo por lote do objeto em tela, há um grande ganho para a
Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e,

consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Adminiskação.

5- DA ESPECTFTCAçÃo, QUANTTDADES E VALOR MAXTMO ESTTMADO

5.'l - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo

Loto: Loto 0í . Bomba Submersa
Item Valor Total
0001 Motor com 2 cv de potência, triÍásica de pelo

menos 380 v, com bombeador submerso de n
com motor elét

coi,i:ss^o D: LiclTÊ'Ç ''0
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Valor EstimadoiÍiEs o Unid Marca/Modelo

mínimo 21 estágios,
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UND 1801,79 7 .207 ,16
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agua e 9Íandes pÍofundidades para captação
agua em poços profundo tubulares com
minimo 4 âdas de diâmetro

0002 lvlotor com 3 cv de potência, kúásica de pel
menos 380 v, com bombeadoí submerso de
minimo 15 estágios, com motoí elétri
lubrificado a água projeto para operar dentro
agua e grandes proÍundidades para captaçào d
agua em poços profundo tubulares com n

mÍnimo 4 polegadas de diámetro
Motor com 5,5 o,/ de potência, tnfásica de pelo
menos 380 v. com bombeadoí submerso de n

minimo 24 estágios, com motor elét
lubnficado â água projeto para operar dentro
aguâ e grandes proÍunddades para captaçâo d
agua em poços profundo tubulares com n
mlnrmo 4 as de diâmetro

0004 MotoÍ com 7,5 cr,/ de potência, trifásica de pe
menos 380 v, com bombeador submerso de n

mÍnimo 24 estágios, com motor elé
lubíiíicádo a água projeto para operar dent
agua e grandes píofundidades para captaçá
agua em poços profundo tubulares com n

mínimo 4 polegadas de diàmetro

2.17 4,66

3.373,37

Total

20.240,22

20.349,76

56.495 78

648.698

0003

6

ro
o

08 447

UND 4

UND

UND 4

I Lote: Lote 02 - Bomba Cent
Itgm Es ão Unld
0001 Bomba centrifuga monoestágio de pelo men

3cv MoNoFÁsrcA 127vt22ov. RoroR 148
3 mm, sucçáo BPS:1 vazão máxima: 16, 0 MY
(pressão: '19 M.C.A), vazâo mlnima: 2

UND

ressão 46 M.C.A rau de rote o lP21

4

Valor Estimado Valor Total

2.354.02 9.416,08

Total I

5.2 . O valor máximo admitido para esta contrataÇão é de R$ 65.911,86 (sessenta e cinco mil novecentos e

onze reais e oitenta e seis centavos), de acordo com pesquisas de pÍeços Íealizadas pelo setor de compras

da Cenkal de Compras do Município de Juazeiro do Norte seguindo as normativas e a legislaÇão vigente,

5,3 - Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no

orçamento acima, independentemente do valor total,

6 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

6.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

6.2 . 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.
6.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a seÍ recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaÇão,

6.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso,
6.5 . Caso a Prefeitura venha oplar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

6.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

6.6.1 . Provisoriamente, para eÍeito de posterior verificação da conÍormidade do produto com a especificação;

6.6.2. Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemenle aceitaçã0.
6,7 . A garantia de qualidade das bombas submersas e centrifuga deverá ter gaÍantia mínima de 12 (doze)

meses.

Otde Marca/Modelo
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7.DA CLASSTFTCAÇÃo DOS PRODUTOS E DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÂO
7,1 - 0s produtos objeto da conkatação são classiÍcados como bens comuns, pois os padrões de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificaçoes usuais de mercado. Dessa forma a

conkatação deverá ser rcalizada por Pregão Eletrônico, permitindo que os empenhos e ordens de entrega
aconteÇam conforme necessidade da administração e disponibilidade orçamentária no decurso do prazo da
vigência contratual.
7.1.1 - Os produtos adquiridos devem seguir as Normas da Associação Brasileira Normas Técnicas,
CertiÍicação do INMETRO demonstrando que os produtos são seguros para utilização e Certificação de lSO,
para mensurar a qualidade, confiança e atendimento das especiÍicações técnicas previstas nos embalagens
dos produtos,

7.2 - A contratada deverá apresentar comprovação de habilitação jurÍdica, técnica, fiscal, social e trabalhista e

de qualiÍicaçáo econômico-financeira, dentro daqueles previstos nos arts.66 a 69 da Lei no 14.133121.

7.3 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
7,4 - A futura conkatação contará com garantia da execução conÍatual, conforme os arts. 96 e seguintes da

Lei no 14.133, de 2021 , estipulada em 5% do valor total da conkataçã0.
7.4.1 - As regras detalhadas sobre a garantia exigida estarão especiÍicadas na Minula Contratual.

8. PRAZO DE VIGÊNCÁ CONTRATUAL
8.1 - O futuro Conlrato terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo, na Íoma do artigo 105 da Lei n0 14.'133

de 2021.

9. DO PAGAMENTO

9.1 - Preço
9.1.1 - 0 valor total estimado para a contratação e de R$ 65.91 1,86 (sessenta e cinco mil novecentos e onze
reais e oitenta e seis centavos).
9.1.2 . No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoÍrentes da execuçâo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e oukos necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçá0,
9.2 - Forma de Pagamento
9.2.1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela contratada.
9.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento,

9.3 - Prazo de Pagamento
9.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.
9.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou Íatura quando o órgâo contratante atestar a
execução do objeto do conkato.
9.4 - Condiçôes de Pagamento
9.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da conkatação,

conforme disposto neste inskumento,

9.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão conÍatante;
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d) o periodo respectivo de execuçâo do contrato; Fotna t't' t1B{

e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabiveis.
9.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçã0, não

acarretando qualquer ônus para a conkatante;
9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta online, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

9.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possÍvel razão que impeça a participaÇão em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de conkatar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,

9.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.

9.4,7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunÍcar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárras à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa.

9.4,9 - Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contÍato, caso a contratada não regularize sua situaÇão,

9.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenÇão tÍibutária prevista na legislação aplicável,

9.4,10,1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime, No

entanto, o pagamenlo ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10 - DAS OBRTGAçoES DA CONTRATADA
10.1 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art, 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçâo por eles solicitados;

10.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vicios, deÍeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
10.6 - Enkegar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão



;:fá§*y

COÍ,'ll SS^;1 D'i'-' ii r j

Forna , i' \1*--

conjunta relativa aos tributos íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidôes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não lransfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contratoi
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto conÍatual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa tácnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitaÇão;

10,11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n0'14.133, de 2021):

10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n0

14J33, de 2021),

10.13 . Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtldas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da conkatação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados rc ad.. 124,11, d, da Lei no 14,133,

de2021,
10.í5 - Cumprir, além dos postulados legais vÍgentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, Íerramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a

legislaçâo de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus emp[egados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

do futuro conhato;
í0,í8 - Conduzir os trabalhos com estrita observâncía às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;

10.19 . Submeter previamente, por escrito, ao conkatante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

11 . OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
11.í - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Conkatada, de acordo com o futuro

contrato;
11.2. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

conkato;
1 1.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

1 1.4 . Acompanhar e fiscalizar a execução do fuluro contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
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11.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidaçâo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme Aí. 143, da lei no 14.13312021 ,

'l 1.6 . EÍetuar o pagamento à Conlratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçoes estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;
1 í.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;
11.8 - CientiÍicar o Orgão competente para adoÇão das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;
11.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamaçoes relacionadas à execuÇão do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;
11.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;
11.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro Íeitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

11.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12.DA GESTÃO E FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO

12.1 - A gestão e ÍiscalizaÇão do contrato será exercida por representante da administraçã0, formalmente

designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execuÇão do inskumento contratual, com
vistas à promoção das medidas necessárias a Íiel execução das condiçôes previstas no instrumento contratual.

12,2- A fiscalizaçào da contratação será exercida por representante da administração, formalmente designado
pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa fisica ou juridica contratada, com as atribuiçoes de subsidiar ou

assistir o gestor do contrato, de acordo com estabelecido no art, 1 17 da lei 14.133 de 2021 .

12.3 - O conkato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n0 14,133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

12.4 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cÍonograma de execuçâo

será pronogado automaticamente pelo tempo conespondente, anoladas tais circunstâncias mediantes simples

apostila.

12.5 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6 - 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato

12.7 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14,133, de2021,an.117, caput).
12.8 - O fiscal do conkato acompanhará a execuçâo do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiÇões

estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração,
12,8,1 - O Íiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do mesmo, com a descriçâo do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados.
12.8.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçoes para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito,

12.8.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ulkapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

caso.

12.8.4 - No caso de oconéncias que possam inviabilizar a execução do conkato nas datas aprazadas, o fiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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oconências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se Íor o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
12.10 - 0 fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habililação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos mmprobatórios perlinentes, caso necessário,

12.10.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigaçoes contratuais, o Ílscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabiveis, quando ultrapassar a sua competência,
12.11 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem

de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçoes contratuais, elaborando

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçoes do contrato para fins de atendimento da

fi nalidade da administração.
'12,11,1 - O gestor do contrato acompanhará a manutençâo das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
'12.11.2 - O gestor do conkato emitirá documento comprobatório da avaliaçâo realizada pelos fiscais, quanto

ao cumprimento de obrigaçoes assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçoes,
12,11.3 - 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art, '158 da

Lei n0 14,133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

12.12 - O fiscal do conkato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual,
'12.'13 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do

contrato.
12,13.1 - A indicação ou a manutenÇão do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justiÍicada, devendo a empresa designar outro para o exercícÍo da atividade.

13 - DAS PENALIDADES

13.1 - Comete inÍração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:
13,1 .1 - Deixar de entregar a documentação exigida para a contralação ou não entregaÍ qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o certame;
13.'1.2 - Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;

13.1,3 - Não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado denko do prazo de validade de sua proposta;
'13.1 .3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando Íor o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o inskumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
13,1,4 - Apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a contrataçáo;
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13.1 ,5 - Fraudar o procedimento de contratação;

13.1,6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitaÇão de amostÍas;

13,1.7 - Pralicx atos ilícitos com vistas a Íruskar os objetivos da contratação;
13.'1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 2013;

13,2 - Com fulcro na Lei no 14,133, de2021, a AdministraÇâo poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2,1 - Advertência;

13.2,2 - [/ulta;
1 3.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

13.2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou ate que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
13.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
13.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
13,3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos

órgãos de controle,
13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.
13.4,1 -Para as infrações previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13,1.3, a mulla será de 0,570 a 1570 do valordo
contrato licitado.

13.4.2 -Para as infraçoes previstas nos itens 13.1.4, 13.'1,5, 13.1,6, 13.'1.7 e '13.1,8, a multa será de 150/o a

30% do valor do contrato.
13.5 - As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou conkatar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa,

1 3.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaÇão.

13,7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das inÍrações
administrativas relacionadas nos itens 13,1,1, 13.1.2 e 13.1,3, quando nâo se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e conkatar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo a qual perlencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanÇão de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da prática das inÍraçoes dispostas nos itens 13,1.4, '13.1 .5, 13.1,6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas

infrações admÍnistrativas previstas nos itens 13,1 ,1 , 13.1 ,2 e 1 3.1 ,3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sançáo de impedimento de licitar e contratar, cuja duraÇão observarâ o prazo previsto no art,

156, §5", da lei n" 14,13312021 .

13.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o inskumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3.1.,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em Íavor do órgão ou entidade promotora da licitaçâ0, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022,
13.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de Iicitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos peíencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
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prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresenlar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

13,11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanÇões de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proÍerido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.
'13.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.13 - 0 recurso e o pedido de reconsideração lerão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

l4.DISPOS|çÔES FTNATS

14.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

Pregão em sua forma eletrônica, conforme rege a lei Íederal 14.'133 de 2021 e suas alterações, ficando por

esse termo, proibido exigir clausulas ou condiçoes que comprometam, restrinjam ou Íruskem o caráter

competitivo e estabeleçam preferencias ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou inelevante para sua especiÍicação.
14.2 - Poderá o Município de Juazeiro do Norte/CE, Íevogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse públlco, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

14.3 - O MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocaÇão.

14.4 - A anulação do Processo não gera direito à indenizaÇão, ressalvada o disposto no parágrafo único do Art.

71 daLei Federal no. 14.133121,

14.5 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Administraçã0,

14.6 . Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)
obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
gaÍantia de proposta, caso haja, em favor do órgâo ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art, 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021,

14.7 - Salientamos que, se alguma situaçã0, não prevista neste Instrumento, ocorrer, todas as consequências

de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14,13312021.

15. ORIGEM DOS RECURSOS

15.1 - As despesas do Íuturo Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos

nas seguintes Dotaçôes Orçamentárias:

áo Unid. O
18122.0034.2 086 0000

ô
09 01

Pro Atlvldade Elemento de Dospesa
4.4.90.52.00

IEIql. l

*J
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16. D0 FORO

16.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litígios que decorrerem da

execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1", da Lei n0

14.133t21

Juazeiro do Norte/CE - 02 de d bro de2024.

ilda Ribeiro 0llveira
enado(a) de

Secretaria Mun I de Meio e Serviços Públicos

,.t
:-l : I
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MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS
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Ao Municipio de Juazeiro do Norte/CE,

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal no.

14J3312021, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico
no 2024.12.05,2,

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitaçâ0,

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,

impostos, contribuiçoes fiscais, parafiscais ou taxas, lnclusive, porventura, com serviços de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta

contrataçã0.

Assumimos o compromisso de bem e Íielmente executar/fornecer os serviÇos/produtos especificados no Anexo

l, caso sejamos vencedo(es) do presente Processo de Licitação.

Obieto: Aquisição de bombas submersas e centrifuga para atendeÍ as demandas de abaslecimenlo de água

dos equipamentos públicos atendidos pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e ServiÇos Públicos de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes apresentadas no quadro abaixo:

Loto: Loto 01 - Bomba Submersa
Itêm MaÍca/Modelo Valor Unitário Valor Total
0001 lllotor com 2 cv de potência, triÍásica de pel

menos 380 v, com bombeador submerso de
minimo 21 estágios, com motor elétÍi
lubrificado a água projeto para operar dentro UND 4
agua e gíandes proÍundidades para captaçáo
agua em poços profundo tubulaÍes com
mÍnimo 4 adas de diâmeko

0002 Motor com 3 cv de potência, trifásica de pêlo
menos 380 v, com bombeador submerso de n

minimo 15 estágios, com motor elét
lubriflcado a água projeto para operar dentro 4

0003

agua e 9íandes profundidades para captaçáo
iagua em poços profundo tubulares com n
mínimo 4 as de diàmetro
Motor com 5,5 cv de potência, trifásica de pel
menos 380 v, com bombeador submerso de
mínimo 24 estágios, com motor elétri
lubriÍlcado a água projeto para operaí dentro
agua e grandes profundidades para captação
agua em poços píofundo tubulares com
mlnrmo 4 adas de diâmetro

6

0004

UND 4

Total

pelo m
3cv MoNoFÁSrcA tztvtziov, RoroR 1,rB

3 mm, sucção BPS:í vazáo máxima: 16, 0 MY
(pressâo '19 M C.A), vazão mínima: 2
M ssão 46 M.C rau de

QtdeUn UnitáÍio l

UND

UNO

Motor Çom 7,5 cv de potência, trifásica de pelo
menos 380 v, com bombeador submeíso de n

mÍnimo 24 estágios, com motor elét
lubrificado a água projeto para operar denko
agua e grandes píofundidades para captaÉo d
agua em poços proÍundo tubulares com n
mlnimo 4 o adãs de drâmetro

Es Unid Qtde.

O valor total da proposta é de R$

o lP21

UND

td.

4

Marca,/llrodolo Valor

Total

-v,ard.E!l

l
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Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

tDENTtFtCAÇÃO DA EMPRESA
Empresa:

CNPJ: ,,.,

Endereço:

Cidade: .

Telefone e-mail

rNDtcAçÃo Do RESPONSAVEL PARA ASSTNATURA DO CoNTRATO

DADOS BANCÁRIOS

Banco
Agência

Conta para depósito
Titular: .....................

Data

Assinatura do Proponente

rt.l i:.?
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ANEXO III

MODELO DECLARAçoES

sli.,l
ad



&

DECLABAÇOE§
slv

PRE o elErRôHtco No 2024.12.0s.2.

A empresa
representante legal, o S(a)..,..,

, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n0 por intermédio do seu
portado(a) da Carteira de identidade n0 ......,,,..,.,..,,,..,,.,. e CPF

no DECLARA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Náo possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz

a partir de '14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70 da ConstituiÇão Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas especiÍicas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informaçôes prestadas, na forma

da lei,

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

Folha ,'r)
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO
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MINUTA DO CONTRATO

Conkato que entre si fazem o Município de

/,.. ,.., ,, através do(a) ,.,.,,.....
,.., para o fim que nele see a empresa

declara.

0 Municipio de ....,., Estado do pessoa juridica de direito público interno, inscrita

no CNPJ/MF sob o n0....,....,.... atraves do(a) ......,.,...., neste ato representada

por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ,.......,..., residente e domiciliado(a) na

Cidade de .1............., apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

.,........., estabelecida na .......,.
, neste ato representada por

, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

....,....,.., porlador(a) do CPF n"

...,..,, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo

do Processo de Pregão Elekônico no 2024.'12.05.2, em conformidade com as disposiÇÕes contidas na Lei

Federal n0. '14,'133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÁO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.12.05.2, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14,133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a).
Ordenado(a) de Despesas do(a)

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2,1 - O presente lnstrumento tem por objeto a conforme especificaçoes constantes

no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no

quadro abaixo:

2.2 - Vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcÍição
2.2,1 - Termo de ReÍerência;
2.2.2 - Edital da Licitaçâo;
2,2,3 - Proposta do contratado;
2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do PRAzo DE VrcÊNCn E DA PoSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃo

3.1 - 0 presente contrato terá vigência de até .....,.,.,..........,.,..,., contados da data de sua assinatura, na Íorma

do artigo '105, da Lei n' 14.13312021 , ou enquanto deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do

mesm0.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objêto nào for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento,

CLÁUSULA OUARTA - DOS MODELOS DE EXEC O E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execução contralual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condiçÕes

de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência, vinculado a este

Contrato,

CLÁUSULA QUINTA . DA SUBCONTRATAÇÃO

5,1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual



Í,tr,,,.j;i,.:: - I ,,i;1,"0

Folha ii" d{ --
CLÁUSULA SEXTA . Do pREço, Do PAGAMENTo, Do REAJUSTE E Do REESTABELEC|MENTo Do
EQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1 - 0 valor total da contratação é de R$ ,,.,....,. (....,.....................................).

6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive kibutos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de adminiskação, Írete, seguro e oukos necessários ao cumprimento integral do obJeto da
contrataçã0,

6.3 - Os pagamentos serão eÍetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento
da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.
6,4 - 0s preços inicialmente contratados são flxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

ô.5 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
Íinanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o contÍatante pagará ao contratado a

imporlância calculada pela última variação conhecida, Iiquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

ô.8 - Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
6.9 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor,

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.11 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021,

6,12 - Poderá ser reestabelecida a relaçáo que as parles pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que objetivando

o reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do principe, conÍigurando álea econômica

extraordinária e exkacontratual, nos termos do Art, 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado akavés de ato administrativo.

6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilibrio econômicoJinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. '107 da Lei no 14.13312021 ,

cLÁusuLA sÉrMA - DAs oBRrcAçôEs Do CoNTRATANTE

7,1 - Sáo obrigações do Conlralante:
7.2 - Exigi o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o conkato e

seus anexos;

7,3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;

7,4 - NotiÍicar o Contratado, poÍ escrito, sobre vicios, defeitos ou inconeções veriÍlcadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parle, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratadoi

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuÇâo do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme Art, 143, da Lei no 14,13312021;

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçoes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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7,9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Municipio para adoção das medidas cabíveis, quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7,10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaÇoes e reclamaçoes relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.10.1 - A Adminiskação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual periodo, quando motivada,
7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis.

7,12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do conlrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA orrAvA. DAs oBRTGAÇôES Do coNTRATADo

8.1 - O Conkatado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e peíeita execução do

objeto, observando, ainda, as obngaÇões a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratanle, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vicios, defeitos ou inconeçÕes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dâ execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

8.7 - 0 contratado deverá enÍegar ao setor responsável pela fiscalizaÇão do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos kibutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especiÍica, cuja inadimplência nâo transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique

no local da execução do objeto contratual.
8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,

8,1 1 - lVanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitaçâo na licitação;

8,12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reseÍva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou paÍa aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art, 116, da Lei n.0 14.133, de2021),
8,13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágraÍo único, da Lei n,0

14,133, de 2021);
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8,'14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
8.15 - Arcar com o Ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos, devendo
complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposla não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no atl. 124, ll, d, da Lei n0 14.1 33,

de 2021,

8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
seguranÇa do contÍatante;
8,'17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecrmento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legíslação de

regência;

8.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13,709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçâo

deste contrato;

8,19 - Conduzir os trabalhos com estrita obseruância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descrltivo ou instrumento congênere,

8,21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9,'l - A contratação conta com garantia de execuçâo, nos moldes do art. 96, da Ler n0 14,13312021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,

9.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaçâo de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

conkato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9,4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçÕes referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora,

9,5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde
que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo fique descoberto, ressalvado o

disposto no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Adminiskaçã0, o contratado ficará

desobrigado de renovar a garantÍa ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou

o adimplemento pela Administraçã0.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9,7,1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçôes nele previstas,

9,7,2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9,7,3 - obrigações kabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo

contratado, quando couber.
9,8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 9.7,

observada a legislaÇão que rege a matéria,
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9,9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecida,
com correção monetária.
9,'10 - Caso a opção seja por utilizar titulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante regisko em sistema centralizado de liquidaçâo e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme definido pelo Ministério competente.
9.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira, devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Clvil.

9.1 2 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogaçáo de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada
ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.
9,13 - Se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de '10 (dez) dias úters, contados da data
em que for notiÍicado.

9.14 - 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria,

9.14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao inicio

de processo administrativo parc apuÍação de descumprimento de cláusulas contratuais (aí. 137, § 40, da Lei

n." 14,133120211.

9,14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterizaÇão e comunicação poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricronais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
9,1ô - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execuÇão do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.17 - 0 garantidor não é parle para figurar em processo adminiskativo instaurado pelo conkatante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada.
9,18 - O conkatado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.

9,19 - A garantia de execuçáo é independente de eventual garantia do produto.

cLÁUSULA DÉcIMA-DAS INFRAÇÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVÂ§

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b) Der causa à inexecuçáo parcial do conkato que cause grave dano à Administraçâo ou ao Íuncionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentaÇão Íalsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execução do conkato;
í) Praticar ato Íraudulento na execução do conkato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei n0 12,846, de 1o de agosto de 2013,

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançôes:

10.2,1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do conlrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei n0 14,133, de2021),
10.2,2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§ 40, da Lei no'14,133, de2021),
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10,2.3-Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticada, ur.o,f&lF.tr\'.oP*S
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de20211.
10.2,4 - lr/ulta:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraçâo a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conÍorme dispoe o inciso I do art, 137 da Lei n0.

1 4 .133 , de 2021 .

10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto.

10,3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (aí. 156, § 9", da Lei n0 14.133, de 20211

10.4 - Todas as sanções previslas neste ConÍato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14J33,de20211,
10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0'14.133, de2021\
10,4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenÇa poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14,'133, de2021).
10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente,
10,5 - A aplicaçâo das sanÇões realizar-se-á em processo administrativo que assegure o conlraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do arl. 158 da Lei n0

14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e conkatar e de declaraçâo de inidoneidade
para licitar ou conkatar,
10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14J33,de2021).
a) A natureza e a gravidade da infraÇâo cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contralante;

e) A implantação ou o aperfeiÇoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.
10.7 - 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n0 14.133, de 2021 , que também sejam tipiÍicados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art, 159).

10.8 - A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Conkato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanÇoes aplicadas à pessoa juridica serâo estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (aí. 160, da

Lei no 14,133, de20211.
1 0,9 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14,133,de20211.
10.10 - As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passiveis de reabilitaÇâo na forma do art. '163 da Lei no 14.133121.
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10.11 - 0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo Municipio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n0 26, de 13

de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL
1 1.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaÇões de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.
11.2 - Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administraçâo providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.
11,2.1 - Quando a nâo conclusão do contrato reÍerida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual,
11.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçÕes previstas no Art, '137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos artigos 138 e '139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FoNTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA
12.1 - As despesas deconentes da presente contrataçáo correrão à conta de recursos oriundos do

previstos na dotaÇão orçamentária abaixo discriminada:

12.2 - A dolação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14,'133,

de 2021, e demais normas federais aplícáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇOES
14,1 - Eventuais alteraÇoes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arls. 124 e seguintes da Lei no 14,133,

de 2021.

14,2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contÍaluais, os acréscimos ou supressóes que

se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

14,3 - As alterações conkatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
'14.4 - Registros que não caraclerizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14,133, de 2021,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei '14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oÍicial na lnternet,

em alenção à Lei n'. 12.527 , de 2011 ,
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Do FoRo
16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

, . . , . , . , . , , , . , / , . , . , , . , . , . . , sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato que não puderem seÍ compostos pela conciliaçá0, conÍorme art. 92, §10, da Lei no 14.133121,

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus juridicos e

legais efeitos,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

2 . cPF .. ,.,.,

)



RnPÍJBLIcA FEDtrRÀI.IvA Do BRÀsIL
[isrA.Do Do CF]ÂRÁ

MuNrcÍpÍo DI Jr.rv.r.:rno Do NoRTr]
PoDER EXECUTIVO MUNICIPAT.

l,Utx.J.,,; i- i -., l

Fotna,'*, 6$d,

:'.n

PORTARIA N" 0087, DE 25 DE JANEIRO D82024

l)ispr)c srll:r'c l clcsiunlçào do.^ scrli,.l,,r'.s ptrblrr:r,s .1rr.

cxcrccrÀo lirlrçircs crrrtcllrrs i (-crrtrrrl cl, Oonrlrrlr" .1,,

\lLrnicipio trcttntc Pr<rci:ssos l.icit:rtotit,s c (.orttr':rr,,.

,,\ dnrinisrmt ir,, rs fun,larlr:ntaclr,s n,r l.ci li:,lclrrl n'

l4.liJ, dc l" clc'atllril dc 2{121.

O PREFEITO DO NIUNICIPIO DE JUÀZEIRC) DO NC)RTE, rr,, t,.,,
,,lc suas atribLriçircs c<,nfcliLias l)clo r\r'r. 72, incisos Vll r: lX. tlrr l-c-i ()rg;inica Nlrrnicip,rl. Llc Í)i.lL .Llrrrl

rlc l9!X);

CONSIDERÀNDO ts disposiçircs rla Lci ConrplcrrcÍrtlÍ r)" l3ír, rlr ll rlr

nrar'ço .lc 2023. rlrrc inst it Lri a (,cnrral clc ( irrnl>ras c1o MLrnicíirio clc -lLrnzcito cL r N ortc. altcrtoclt, ;r t cr Ltçrir ,

cl,rs parágraL,s l" c 2" tLr Àrt. (r"Ll, <lrr Lt'L (-,rrnplcrrrcnr:11 n" 112, rlc 05 dc itrlho rlc 201-, crtr 11s1lfi, ' r

l.ci []cxlcral n" I'1.133. Llc l'' rlc rhlrl clc 2t)2i;

RESOI-VE

,.\rr, l" DESIGNAR os scn'iclotes públicr.,s abeix,, in.lic'rcl.,s pur',t

clcscrnpcnharern'r as [unçôcs corrcl:rras à (]entrel rlc ('ompras tlo Nlurnicípir', clt.lrritztirrr (lo \()rt( IrLr:r:rl('
l)rocr:ssos l-icitattirios t Contle«rs;\.lnrinrstrltivos. tirrrri.rruentr,l,rs nrr Lct lt',ltl,tl n' l'l ll.l.,lL I ,1.

alrril clc 2l)21 , nos mol<lcs adiantc rlt:lincatlr.,s:

I -- IARA PEREIRA DE SOUSA. strvi<krlu prrblicr nrLrnicinli. irtrr'.titlrr lt,,

c;u-go tlc Prorinrcnt() (-nr c()r'niss?ir) cle;\ucnrc rlc (,ontrrtaÇircs cir Ccrtr''rl rlc (.onr1',r';t' tlo \lurtrt1',t,,,

licrtaçào nr urorllrlich«lc pregio, nn r;uirlidaclc <lc I'REGOEIRA;

Il -§í/ANDSON DE FREITAS l'EREIRA, s<niclor pLlhlic,r Iltr.rttictp,rl.

rrrrr:stitlo n() cargí) clr: 1>ro,"irT]cntr': crrr çolirissiio rlc r\gcr'ttc <L: (,r.rtrtmtlçocs cla (,crttrll clc (.-Í)nr1tt'r' .i,'
Nlurricipi«r. inrcgranrc ch csrrulLrraL olqanizacir,rrll (la Sccrctiriír NlLrrriciprLl rlc;\tlrlinistr',rc'ri,r iSl.À[)i. ]rrrr'rr

irtir:lr'cm licitxçi() rrl nrochltcl;rcie'prcuào. nrr ilu:rliclrrdc dc PREGOEIIRO:

III - ,\ Sra. ANA REGIA DOS SAN'I'OS PINTO. sirl it[,r',r IrLrlrlir',r

Âclrirristraçào (SIi,,\D), para atr.rtl cnr licitaçàr, nl uroclolitl:rclc prcpào, L'ra cltnlLclrrl,.: rk' IÍ-EÀ'ÍBRO Dr\
EQIIIPE DE APOIOI

l\r - .\ Srr. ROMANÀ AMS SANTOS, rct tidolit ptil,lte .t rrtrntt'i1',ul

inrcsritla no catqo dc provirne nto e rr comissào,.lc Nlcmbr'o Jr IrgLripc r'lc .'\1:<.,io de Lictr,rcrlcs dr (.cn rlrrl

Íralacrr,lr,si Clcrrl,L,,ll (lrLr:. Pn.-,r t)LrceLr frqroreJr,, wi:. l)xlr,, (lenrm
(lhP{)I.ôIt0ü', jL,r:(rr,)1[, N,'i',,:'CL, Io,,. (iii) i<ó6 1,'!,7
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rlc (iontprrts rlo \lrrrricípio, intcqrantc (lir cslrururx olgrrltiza<:i,rnrl tl:t Sccle'trlir \lL,rtci1r,rl rl,

, \clt.r.uu istrl çÀo lSlrr\t);. prrn atrr:rr cn't liciraçÀo nl ntoctdliluclc prcgio. nu <1Lrt)iLlrule ,le l\'IDN{BRO DA
EQUIPE DE APOIO,

,\r'r. l" llsra polr^r'i.L entr.r cnr riqol r't,L rlut:r tlc rLrr purbltcaçi,.,

l)rlácio XI uuicipll
rr rs 15 de irrr.rcJro clc 202.t.

ttsú (ict'll,lo clu (-rr.rz. r'tl_Jurazcrit,l tkt \ot'(c, llsrrrLr tlr, (.crLr':r.

Gr-Ê»so Lrrue Buznnne
I>rtir

P,1.,.,,,Jo.,:(;(Í,tJ(,,1.,(irL,r,t,t.!rlr'r.(rt,rr":rrJL,., rr, l,rrrr, iL,nrr,
( ;ljl' ô l {r:i i)40, Iur:e1r,,,1,, \,rrrc,'( jl:, t(,rj!, (nô) j5rí-l Jn;



pcra Lrre o Poder Executlvo do Muntcipio de Juâzeiro clo Norre, conl

o enceÍirurenro de suâ cessiio pârâ o Poder Execuri\,() do Municipio

de Jardim/CE;

RESOLVE,

ArI, I., - PÔR TERMO À CESSÃO d, S.^, IRANEUDA

LLINA PETROIÀ RORIZ, senidore pública rnrrnicipal, Marricula

FLrncional n'5014, admitida em l" de dezeurbro c{e 2006, invesrida

no cargo de provinrenro elêrivo de EnfêrnreiÍo, câÍgo cotr lo!àçào

peranre a Secretarra Munrcipalde Sairde (SESALI), derendo a nresrra

rerornitÍ i\s s(râs hlncôes peranre o Poder Exeorrivo do Municipio de

Itrazeiro do Norte de ton â inrediâm.

Arr. 2' ' Esta Porraria entra er» vigor nà data de sua

publicacào, encerrando os etêiros da Porraria n" 0267, de 18 de abril

cle 2022.

Palicro MLrnicipal Jose (leraldo d.r Crrrz, er» Juazeiro do

Norte, Esrado do Ceará, aos 25 de ianeiro de 2024.

I - IARA PEREIRA DE SOtlSA, servLdora pirblica

nttrnicipal, invesrida no cargo de provinrcnro ern conrissiio de Agert te

de Contratacôes da Cenrralde Colrprasdcr MrrnicipLo, inregrante da

estrutuÍa organrzâcional da Secreraria MLrnicipalde Adr»1n is11, 
ç1g

(SEAD), para aruar em liciração na r»oclalida.G\rftààl Ít i qàhdMê

de PREGoEtRÁr 
Folha li' J\L-

ll -\?ANDSON DE FREITAS PEREIRA, servtdor pirblico

rnr.rnicipal, investido no cargo de provinrento enr conrissào cle Agerrre

de Contrataçôes da Cenrral de Compras do Municipio, inregnrn re da

eslnlrura oÍgâni?âcional da Secretaria Municipal de Adnrinisrraciro

(SEAD), para amar em licitaúo na modalidade pregào, na clrralidrcle

de PREGOEIRO;

Ill - À Srâ. ANA REGIA DOS SANTOS PINT(J, servitlora

púLlicâ mu[icipâI, invesrida no cargo de provi»rento ettr courissào rle

Membro da Equipe de Apoio de Licirâções da CerT rral dc Conrprirs

do Municipio, inregranre da estrututa organizncional cla Sccrcrarra

MrrnicipaL de Adnrinistraçâo (SEAD), para antar enr liciraciro na

Lnodalidrcle pregào, na qualidacle clc MEMRRO DA IlQl IIIU IIF.

A?OtO;

lV - À Sra. ROMANAALVES SANTOS, servic{ora pirblica

municipal, investida no targo de provinrentoerrr comissiro de Meurbr()

da Equipe de Apoio de LicruçÕes dl Centrirl de Corupras clo

Municipio, inregrânte cla estrunrra orgânizàcronal da Secreraria

Municipal de Adminisrraçâo (SEAD), para à(ràr ern liciraçào na

nrodalidade pregão, na qualidade de MEMBRO DA EQLJIPE DE

APOtO.

I

( lr 'i'\,.1 \r\ l\1,,r i r \

l', r ,.\1 \(r,\,

PoRTARTA N" 0087, DE 25 DE JANETRO DE 2024

Dispóe sobre â designação dos servidores

pÍrblicos qrre exerceÍào hlnçôes correlatas à

Cerrrral rle Corlpras rlo Mrlnicipio perânce

Pr«rcessos Lici tà rórios e Contraros

Adrulrisrmtrvos frrndarnenrados na [.ei Federal

n" 14.13l, de l' de abril de 2021.

O PREFEITO DO ML]NICIPIO DE JLJAZEIRO DO

NL)RTE, no rrso de srras artibtrrcôes contêridas pcloArr. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições dâ Lei Corrrplenrenrat

n" I36, de 23 cle março de 2023, quc irrstinrr a Cenrral de Compras

do Mtrnicipio de lrrazeiro do Norre, alterando a redação dos

pirrrigraÍos 1" e 2'doArt.6"8, da Lei Conrpler enràrno 112,de05de

lrrlho de 201?, ern atençào à Lei Federal n" 14.13-1, de 1'de abril de

l0 21,

ITESOI,VE.

Arr. l"- DESIC,-NAR os servidores pirblicos abài«l indiedos

para ,.lesenrpenhareur âs tirrrcÕes corlelnms à Cerrrral clc Courpras do

Municipio de Jtrazeiro do Norre peranre Processos Licitarórios e

Corrtra ros Adr»Lnistrarivos, firndamenrados na Lei Federaln" 14.133,

de l " cle abril de 202 L, nos moldes adianre delineldosr

Pâlácio Municipâl José Geraldo da Cruz, eur Juazeiro c1o

Norte, Estado do Ceará, aos 25 de janeiro de 2024.

Esra portaria elrtrâ eor vigor na dara de stta

r.i, , 1 ,.-.. I ;r, 1 li, ., ,r.r I

1',i i ri . \1'

Arr. 2"

publicaçio.

PORTARIA N" 0088, DE 25 DE JANEIRO DE 2024

Dispóe sobre à exonerÀção do Cerenre

Financeiro da Secreraria de Edtrcirçiro clo

Município de Jrrazeiro do Note.

O PREFETTO DO ML.]NICIPIO DE JL)AZEIRO DO

NORTE, no trso de suas atÍibuicões conlêridls peloArt 72, irtcisos

Vll e lX, da Lei OrgâLricir Municipal, de 05 cle alrrilde 1990;

CONSIDERANDO as disposiçoes da l-ei Cotupleuretrr:tr

n" 112, de 05 de julho de 2017, que dispoe sobre a estruntra iultcioual
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PARECER JURÍDICO PRELIMINÂR.
DIREITO ADMTNTSIRÂTIVO. LTCTTAçÔES
E CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO.
LEGISLAçÃO APr.rCÁr'EL: LEr N'
14.83/202\ TNSTRUçÃO NORMÂTwA
SEGES/ME N" 65/2021, TNSTRUçÃO
NORMÀTIVA SEGES/ME N' 73/mn,
rNsrnuçÃo NoRMATTVÂ SEGES N'
58/202:2. ANÁUSE JUÚDICA PRÉVIÂ DO
PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS.
DTRETRTZES. RECOMENDAçÔES.

1) REr.-ÀTÓRrO

Traa-se de parecer jurídico, à úa de soliciução encaminhada pela Comissão
Permanente d€ Licitação - CP! pan análise e emissão de palecer jurídico prelimin,' acerca ü
regularidede da fase intema do Processo Adminisnativo que tem por finalidade a aquisição d€ bomba
submenas e centríÍuga para atender as demandas de abastecimeno de água ôs eqúparnentos públicos
arcndidos pela Secretaria Municipal de lvÍeio Ambbnrc e Serviços Púlicoe de Juazeiro do None/CE,
rnediante liciação púlice, na modalidade pregão, em sru forma eletnônica conforme justificativa e

especificações constântes do Termo de fufeÉncia e seus aruros, mediante liciação púlica" oa

modalidade pregão, em srn forma eletrônica-

Recebemos os arÍos no esado em que se errcooEân, mediante encaminharcno de
soliciução dirigide a esa Assessoú Júdica, pelo qrul procedemos à sua anáise e elabon$o de
Parecer Júdico PÍeliminer.

Esta é a síntcse dos fatos que vinculam a consufta-

2) PRELIMINARMENTE

Crmpre esclarecer que e present€ maoifesaç-ão limitar-se á à dú/ida estritaoente

iurídica, ora pÍoposta e, aos aspectos jurídbos da matéú e de ÍEgulâÍidade formal do praedimento,
abstendo-8e $unto aos aspectos únicos, administativos, econômicofinanceiros, bem como a

revisão e conÍerêrria de cálculos, fórmules ou indbadores, abelas, tccnLas de avaliação ou mediçâo,
bem como rcdizzSão de aúitoú dos atos administrarivos, e ouÍ,os aspectos alheios às atribuiç&s e
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aos conhecimenos técnbos da fuÉo de parecerisa jurídico e à ouras questôes rão vemiladas ou que
.o,.- o exercício de conveniência e discricionarbd^,le da Adniúrraão e das armridades
compercntes sobrc a definbão do objeto e da melhor m:"eira de arender à neccssidade púlica e da
contrataçâo pretendida

Ressala-se, que o paÍecer que se segue é meraarnte opinativo, não vinculando o çstor
à sua decisão, conÍorme se extrai do julgado pelo Supremo Tnbunal Federal no lúndado de Segurançâ
n"24.073, rel Ministro Grlos Vellc»o, in veôis:

.EMENTÁ: CONSTITUCIONAI. ADMINISTRÁTIVO. TRIBUNÁL DE
CONIAS. TOMADA DE @NTAS: ADVOGÂDO. PROCIJRÁDO& PARECER
CF., aÍL 70, Perág. 1"ho, arl 71, II, aít 133. tei no t.906, de 1994, arL 20, § 30, a,. 70,

eÍt- 12,arL Y,ü-
L - Advopdo dc cryrcsa esual quê, chamdo a opioar, ofercce parecer ngeriudo
comta$o diran, scmli+f^, cdianc imerpretação de Li das liçitações. PrEtlosâo
ô Trbrrld dc Comas da [.hiâo em rcponsabilizar o adrogaô solidariarefie coÍn o
:i'',iai<u:rlal quç lçfiiu pela comração direta: iryoosibilidade, dado que o partcer
oão é ato administrarivo, seodo, qruado Erito, âto ah a.lmini<rÉç:o coosúiva, que
úa a ioforoar, chrcidar, sugeú providêocias administratilas a serem estabelecidas oos

atos de administtação ativ"a. Celso Antôoio Bandeia de Mello, "Curso de Dteito
Adsrinisrativo", Malbeiros Ed., 13' ed., p. 377.
U. - O advogado socmc seá civícmc rcspoosável pclos daoos cersâdos e scus

cliemes ou a tcrcciros, sc decorrc.mcs dc cuo grave, incscrsáve[ ou de aro ou ooissão
pr*icado com o.r$q cm semido largo: Cód Gvrl arr 159; t ci 8.906/94,üt- 32.
III. - Mandado de Seguança defeddo."

Â emissão deste parecer não sitdfice endosso ao méÍfuo erlminisaliv6, lBado em úa
que é reladvo à área iurídba, não ad€ntrando à coqetência técúa da Admioistração, em atendimnto
à recomendação da Consúoü-Genl da União, por meio das Boas Pníticas Consúiv-as - BCP no 07,
qual seia

'O Órgpo Consu.ltivo oâo deve emiú maoifesações cooclusivas sobrc tcrras oào

iuflico§, tais coo os técaicos, ,.1'ni.icu:üos ou de cosveniêocà ou oportrmidade,
sem preiuízo da possibiliüde de emiú opinião ou fazer rccocadaçôes sobrc tais

çestôes, apomaodo tma.nse de iuízo discÍiciodÍio, se aplicárrcL Âde mis, caso
.i.m'e em quesÉo iurídiça qrr pesa tcr reÍlexo sigaificativo cm elpecto técobo deve
apotar e escla.rcccr qul a sitração iurídica €xisrcDrÊ $rc arÍoÍiza sua erifcsação
rnquele ponto."

Ponanto, passa-se à anili<s dos aspectos Íelâcionados à orientações juridicas on
perquirida, sem pÍeiuízo de ÂruI"s pÍovocâçõ€s a esa unidade iurídica ou a Procuradoú Geral do
Mmicípio, sobre ponto especfico ou gerzl

3) FINALIDÂDE. ABRÂNGÊNCIA E DIRETRIZ DO PARECERJURÍDICO

Nesse sentido, cumpÍe ÍEssâhar, no que tange ao papel do assistente jurídico, que este

paÍecer úa esubelecer ume diÍEtÍiz de Lsrlrdrd. e do procedinrnto liciaório referido, para fins de

atendiÍnento âo anigo 53, câput e § 1oe § 20da lei n 14.133/ 2021, cortornu ebt;xo:

Páryi;ln2de14
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'Art 53. Âo Íiel da fase gcpanória o processo liiraório seguiá
pan o óBão de assessoracco iuídbo de ÁdmioiÍnção, qu€
rcalizaú comrole pÁrio d€ lêFüdade Ediaúe adtiÉ iuddice da
comaraio.

§ 10 Na elaboração ô pareccr juídico, o órgão de assessoracúo
jurídico da Adrdnistraâo deveá
I - apreciar o processo liciteório cooÍore criúios objetivos
prwios dc auibuição de priodüdc;
tr - redigir suâ @nifesação em liqrngem siryles e coryrceasivel
c dc forua clan e obietira com aprtciaÉo de todos os cbmos
i npcasáveis à commio e com e+osi$o dos pressupostos de
fato e de dinito lerados em coasiden5ão aa aoálise iurídica;"

Como se pode obsen"ar do dispositivo legal suprÀ o controle préüo de legalüade se dá
em funsão do exercício da competêacia da análise iurídica da fututa conttatagão, coDÍerindo
um non€ iuídico e ser seguido.

De fato, rccomenda-se que es especificâç&s técnicas coffides no pesefic pÍocesso,
inclusive qurnto eo detâlhâÍnento do objeo da coou*a$o, srus caracteúúas, Í€qúitos e aveliâÉo
do preço estimado, tenham sido rcgulermentc determinadas pelo setor competente do órgão, com base

em parâ.metÍos técnicos objetivos, píxã a melhor consecução do interesse púlico. Iguúrrnte, se

pressupôe em ÍElâção ao exercicio da competência discúionáü pelo órgão assessondo, cuias decisôes

devem ser motivadas nos arÍos.

Incumbe, a cadâ uÍn destes obsenrar se os seus atos estão denro do seu espectÍo de

compeéncias, e de regu.laridarle fomal, bem com o cumprimento dos princípios noÍeadoÍes de
administra.ão pública em respeito ao pdncípio da eepegação das funções.

4) DO ESTRITO DEYER NO CI.]MPRIMENTO DOS PRINCÍPÍOS OIJE
REGEM A LICITÂçÁO E A N)MIMSTRAçÃO PÚBLICA EM TODÂ ÂS
FÂSES. DAVEDAçIO DÀ RESTRTçÃO pO CARÂTER COMPETTTwO
DOCERTAME.

Sabese que o pÍocedirrEnto liciaório deve rcr curso e julgamento com estria
obsen/ancia eos princípios básicos da Iguâldade, dâ hblicidede, da Probidade Adminisuetive, de
Vinculâção ao Insm:.mento Convocaório, do Julgameno Objetivo, da t-egâlidâde, da Impesscralidade,
e da Moralidade, denm ouros, pÍ€útos no eÍL 50 Iri de Licitaç&s e no câput do ar- 37 ü
Constinrição Federal, confomre os disposfryos, sr,,ao ,njanlsi

"Árt 5' Na apücrçâo desa Lai, serâo obscrvedos os ptincípios da legalidade, da
iryasoalidade, da oralidade, da púücidâd€, da eÍiiêac4 do imercssc púbü-, d.
probl{-dc ",t;";"trmjva, da igualdade, ô plaerareno, da uaospaÉrcia, da didcia,
da segrtgaÉo de funçôes, da útivaçár, da üncrúÉo ao edital ô iulpcúo
objetivo, da seguraDça iuídica da razoabilidade, da coryetitividade, da
prcporciooalidadc, da cel€ridâde, da ecooomicirl.de e ô desenvolvimeuo oacioaal
sustenávd assim cooo as dispos(ôes do Decrcto-Lei o' 4.657. de 4 de setembro de
19a2 0:i de Introdução is Nornus do Direiro Bnsileiro)."
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"Art. 37. A adÍninistração pública dLeta e itrdireta de qualquer dos Podees da União,
dos Esudos, do Distrho Federal e dos Iúrnüípios obedeceá aos princípios de
legalidadê, iryss@[dade púlicidade e eficiêrcia e, ta.obéo, ao
seguinrc."

Noa-se, çe cumprindo o que se etrconrâ delimitâdo nestes princípios ari''gi'a o
obietivo da lei, eviando qualquer tipo de restriÉo do caráter competitivo do cename. ao qual a lei

rcda inclusive enquadra corlo etos punidos perante a lei de anúomrpção e crirnes aplicáveis no
âmbito do processo lbiaório e no cuno conefiuâL

Ponanto recomenda que oda a consur4ão dos atos e sua condução não deve resningir
indevidamente o carárcr competidvo do cenaoe.

Segue abaixo alguns eramplos de decis&s nesse sentido, extnídas da quana edição do
manual Licitaç&s e contratos, púlicado pelo póprio TCU, relacio",.l, n c:rátcr ilrcia em resrringir
o carárcr competitivo do cena.me:

"1. Ácórdâo 539/2007 Pledú (Suqúdo). É i*oo"tir*io-t e ilegd o
estabelecimeuto de edgêocias que restriniao o caráter coryetitiro dos certâEs.

2. lrbtdÉo 112/2@7 - PL!,áÍio (Suláio). Devem ser evitadas *igêDciar qu€

cooptotrEtam o caráter coryetitivo dâ licitâ{áo, A licitação derrc scr processada e
julgade eo estrita cooÍoroidade com os priocípios básicos.

3. AÊirÁ:u:. 110/2007 - PbdÍio (SuEáio). Ás erigêncirs editalíssims dewem limitar-se
2q -í"i'r- neccssário pan o curyricmo ô objeo licftado, de odo a evitar a

restrição ao caráter competitivo do cerarne."

5) DA FASE INTERNA

O aitigo 18 e incisos da ki f 74.733/2027, disciplina todos os elememos que devem
ser compreendidos nos auos do processo liciaório, senão vejamos:

"Art 18. Á fase preparatóú do processo ücitatólio é ca!.ctedzada pelo plaaejaoento e

deve coryulbilizar-se com o plaao dc comrata@es anual de que trata o inciso VII do
capr.r do an 12 d€sta Lri, s€ryle quê úboraô, e com as leis orçaremárias, bem
coo abordar todas as coosiderações tecabas, crcaôlogtas e de gEÍão quê pod€m
imcícrir aa conuxado, coryree.did^5:

I - a descrição da necessidade da comaação fundarcmada em esn:do técnico
preliniaar quc care€t ÍizÊ o imeressc públrco carrclvido;
II - a defioiéo do obicto para o atcadirúo da lec€ssidâde, por cio de term de
rdcÉncia amcprojao, proicto hásico ou projeto aeorivo, conÍorrc o caso;
Itr - e defisição das condiões de execuçá e page@Ío, das garáúias ;d.l- e
ofertedrs e drs condi$es de recebioeto;
IV - o orça.oemo estirudo, coír as coryosides dos preços uiüzados pan sua
foroção;
V - e elabonçâo do edita.l dê licbio;
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VI - a ehboraio de minrra de contram, quando oecessárie, que coastará
obrigaroria-cme com ânêÍo ô edital de li.taÉo;
MI - o rrgirc de foroecicuo de bcos, d€ prcsação cle serv&os ou de ereçrXão de
obras e scwiços de c.ge-h^'i", ohsenrados os potcnciais de econooia de escelâ;

Mtr - a oodalidade de licitasâo, o critério de ,ulgacúo, o mdo de disputa e a

rdeqtnção e efiçiêEia da forma de coohissão desses parâcrros, Fre os fios dc
sdeção da propote epta a gerar o tcsulado de comr*a5ão mis v:rajoso para a

AduiristÍ4á, Pública, coosiderado odo o ciclo de vlla do obieo;
D( - a rctivação ciÍctostásçieda 6r" 6p..lt&s do edita.l, tais coo iustificaiva dc
sigêEizs de quâHü:io écrica, rd;túe Ldiceio d.s perc€hs dê @ior rclevâEà
técaica ou nlor significativo ô objeto, e de qudificação econômico fioaic€irá,

iutific.titrâ dos critérios dc poruação e j'Jf *6a das proposus Écnicas, nas

licitasãcs com iultarúo por relhor técaica ou técoice e preço, e iusrificatin das

rcps pcnineoes à panicip$<l & eryrcses em consórcio;
X - a arâise dos úcos çe possam cotDpÍo[Eter o nrcesso da licitaçâo c a boa
execução coffiâüla!
XI - a mtivaio sobrc o DEúo da diwkaÉo do o4armo da lió.t'o, oh,servaJo

o an. 24 desta Lei"

Desa íorma é recomendação que os autos do pÍocesso esrciart devideÍEnte insmídos,
atndendo as exigências mínimas legais, ficanrdo evidenciada a solução rnais adequada pan eftndimemo
da necessidade púlba-

6) ESTT DOTÉCMCOPRELTMTNÂR

No que toca eo estudo tecnico, é Íecomenúvel o setuimento e cumprimento ao que

dirpõ. o eÍL 18 S 1" da bi de Licitações e Contztos e dos Anigos 16 t24 do Decrao MuniciPal n"
906/2023, qtc regrünrenta a matéria ressalvados os casos dispensáveis esubebcidos no §3", ax r'zz

"bi ao t4,133/21

§ 1" O esnrdo técnico prclimioar a que se reíerc o iuriso I do ceput d.stc aÍtto deveá
evideociar o problcu a scr csohüo e a sua clhor solÇo, de modo a permitir a

araliaçâo da viabilidadc técnica e econôoica da com-aação, e comeá os seguices
cbrccos:
I - descriçâo da oecessidade da cotreução, coosiderado o problem a ser resoh'ido sob
a perspccriva ô imeasse públrco;
tr - dcoostraSo & prcvisão da comaa$o no plano dc cometaçôes aaual. seqre
que elabondo, dc oodo a indiçü o seu rlinhetp'to com o plaaeja.eto da
Ádoioistraçâo;
Itr - reçisios da comara$o;
Iv - estiotivas das qnanidadc pan a contmaÉo, acoryaobadas das coórias de

dlculo c ôs doçuremos que lhes dão suporte, que considereo isteldep€adê".i'.
com orÍres coúrÍâées, de oodo a possibiliar cconomia de escala;

V - lck2úa.cúo de crcado, qrr corrsiste aa análisc das âhcnÍivÀs pssíveis, e

iutificativa técnta e ecoúmica da escolba ô tipo de solução a comaaç
VI - estistiva ô valor da cormaéo, acoryaahada doc preços uniúios rcÍererciais,
das caórias dc dlculo c dos doctcuos qu lbe dão suporte, qtr podcrão coostar
de aarxo classiíicaô, sc a Aduiaistração optaÍ por pÍlseflrar o seu sigilo aé a

coochrsâo da licit4âo;
VII - descdçâo da sohfo com uo todo, iac!§ive das cdgêEiâs relâcio!ádâs à

"o'"'.."t'o e à assistêucb écoica, quanô for o caso;
VIU - jutÍicativas parr o parcelaento ou oâo da coatratação;
D( - demosuarivo dos rcsuhados praeodidos eEl tcrrrDs de ccoaomicidadc e dc
clbor aproveiacmo doc rtcursos h.ruaaos, mreriais e financeiros düponíveis;
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X - providô".i^ a sercm adcades pela Adoirisrnção pÍevia'rFnr€ à celebnção ô
cornto, irlusive qruro à capaciuçâo de servidores ou de eqrcgados para
Íiscalização e ge*ão comanra!
XI - comaações corrtJus e/ou irerdependemcs;
)(II . descriçâo de possíveis iryoctos aobienais e rcspectiras oedidas nitigadons,
ioçhúdos re+isitos de bairo coosuoo de e[eÍgia c dc ourcs rccunos, bem com
bgística rerrcrsa pan dasíazi**o e rcciclagco de beos e refugo, quaDdo aplicávcl
)Gtr - posiiooacto cooclr»ivo sobc a adcqua$o da comrara$o pan o
arcndicmo da oecessidade a quc sc destioa.

§f O estudo Écaico ptcliminer dcretá conter eo ncaoa oe clcmcata prcvietor
nor inciror I. ÍV. VI. VIII c XIII do §1" dcrtc artigo c- queado nÃo coatqoplrrr
d d€úair Glêmento. pÍÊvi.tor no rcfêÍido p.rÁ8rrfo- âprÊBênt r .s drvidr!
IntiEeariY§,
§ 3" Em rc tretando dc eetudo técoico pdiniaer para coatntasâo dc obrer c
eavigoe comrmc dc cogcoherie- sc dcmoortredr r inexirÉncie de prciulzo plrq
e rfetigão doe padrõea de dcrerapeaho c ouelidrdc d.oeirdoo. a eaFci6ceção
do obieto podcá .êt ÍêaliradÂ apênâr êm termo dê rêfcrôncir ou êE lrÍoiato
bárico. dirpcoaade e clebotesío de proictos.'

'Decreto Municipal no 90ó/2023
Afl 17. EE âEbito 'n'niiFl, a obrigafo de clabonr Estudo Técobo Prcliminar cabe

à rtspectiu Secreurie ircassada oa comaaio, ressahrado o dispo.so no ar 1t.
Atr lt. EE âEbiro m'n pl, a úbonção ô Esnrdo Técnico Prcliminar seá
I - Íacuhada ras hipotcses dos incisos I,II, VII e VItr do art 75 e do § Todo aÍL 90 da
Lci no 14.133, de 2021;
Itr - dispcosada na hipotcse do iociso Itr do eÍL 75 da I-ei no 14.133, de 2021, e nos
casos de prouogações ôs cotratos de serviços c fomeciremqs cooúuos.
À.t. 19. O ETP dÊvcá evideriar o problem a ser resohido e a rclhor soluio, de

mdo a pcrmitü a awliat'o da viaUüdade Écoica e econôuba.
AÍL 20. O ET? deveá estar albhado coa o Plano de Comruações Âsual alen de

orqos irtrucmos dc plaoejacro <la Ádoinisuafu, quatrô elaboÍado§.

fuL 21. O ET? seá ehbonô por servidores da árta É<aica e

rcquisitame orr quaaô hourrcr, pcb equipe de pboeiaemo à corraação,
Art 22. O csodo técnico prelioilar derrcá comer ao rcoos os elerocmos prwisros
oos incisos I,Iv, vI, VIII e )Gü do § 1" ô ânigo 18 ü l.ci 14.lrl/2021 c, qruodo
aâo comcrylar os dcmis ebcuos pÍsvistos no rderido parágnÍo, alx$earaÍ as

devidas iuÍíicatit À§.

AÍt 23. Quodo da úboràio do ETP para a comrauçâo de obras e serviços comss
dc eryeoharia se dconstrada a iocristêrb de prciúzo para a afc{;ão dos padó€s de
dcseryeoho e qualid2de ,|"-iados, a especificaft do objeo podeá ser realizada

alrclEs eE teroo de rcfeéncia ou em projeto básico, dispensada a elaboraçâo de
projeos, cooÍorc disposto no § 30 do arr 18 da l-ei no 14.133, de 1'de abril de 2021.
Art. 24. Iq cbbonção do ETP, ohserar-se-á coo parâctro ooroativo, oo que

couber, o disposto aa Iostn4ão Mrmtive - SEGES no 58, de I áe ago*o de 2022 do
Ministério da Ecooomia."

É imponante eüur falhas na elabonso do ETP, urn vez que podeá resuftzr em risco
de anulação do ceÍâme via d€cisão do Eib,mâl de contas ou judbia[ conforme se enrai da decisão do
Tnbunal de Contas do Esado do lúo Grosso do Sul no 760/2024.

7) paDEFrNrçÃO pO OBJETO

Recomenda-se por caurcla gerel, que se evite defint objeto, que esteja inclüda em
objeto de conrato ao qual possü maior amplinrde, de modo a pÍEvenir a insaureÉo de faitação e
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contaação, com o nrsmo objeto de contrato vigente Fue os mesrros destioatâios e

púlicos.

8) TERMODEREFERÊNCrÂ

O termo de refeÉncia, deve seguir o arrigo 60, inciso )OCtr, senão vejamos:

'?üffi,fr$:'l-{.

")O(UI - teroo de reÍeÉncia.: documo oecessário Fra a comraaçâo de bels e

serviços, qw devc corer or seguiúes 1nlnctrcs e electos descritivos:

a) definição do obleo, inchídos sua utureza, os quanitativos, o prazo do coutnto e,

se for o caso, a possibilidade de sua pronogação;

b) filndâ.cúação da contrrtação, que consiste na rdeéocia aos estudos técaicos
prelioioares correspondentes ou, quando úo for possivcl divulgar csses cstudos, no
ocraro das panes quc úo contirrcrtm iqÍorqções sigibsas;

c) descrição da solução com um todo, coosiderado todo o úlo de vida do objeo;

d) requisiros da comução;

e) mdelo de execuçâo ô objeto, que consisrc oa definiéo de coo o corrao deveá
goduzir os rcsúados peteodidc desde o seu ioíio até o seu erccrramo;

f) mdelo de gestão do cotnto, que descrwe com a erecu4âo ô objeto seá
acoryaobada e fiscalizada pclo órgio ou.*;a-e't

d üiúio6 de Édiéo e de pagacrro;

§ foroa e criÉdos de selçâo do fomcccdoç

i estiutivas do welor da comaa$o, acoryaohadas dos prcços uoiúios rcferencieis,
des coórias dc dlarlo e dos docucros quc lhe dâo sq)otÍê, com os
r.tlizados para a obtcoção doc preços e para os repectivos cátculos, qrr devco coastar
de docunemo sepando e classificado;

) adequaçâo ot§.rdria

9) PREÇO ESTrMÂpO:

Este ópico é imponante para eviur que o cenarrle incorra em sobrepÍeço ou
superfatuÍamento, conceituâdos no anigo 60, nos LM e LMI:

'LVI .- robreprcso; prcço o4ado- parâ li{Dação ou com'aado em ralor
clqrÍessiv.ÍrnE superior aos preços refereacieis de crcado, seja de apeoes 1 (um)
heo, sc a licia$o ou a comraat'o Íor por pcçoo uniúios de scrviço, scja ô nlor
gbbsl do objdo, se a li.ir^ção ou a coraraio for por tarefa, cryreiada por preço
global ou eryÍeiEde iú ret semiiotcgrada ou icegnda
LVII - euFderurepcnro: darc provocado ao parrinônio da edoiaisuaio,
caraatrizado, eúre olÍrês sinraçóes, pon

Pá4iln7 de 14

t



ESTADO DO CEAú
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPI: 07.974.082/0001'14 Coi'liS')"'ri Di ' ;lirlÇ'10

1$v

V segunEs

a) cdi$o de quaftidadcs superiorcs às eÍetivacte execrtadas ou fornecidas;
b) &ficiàciâ na excclio de obres e dc sen içor de eqeob.ria que csulrc em
diminui$o da sua quelidad€, vida rtil ou scgurarça;
c) aheraçôes no o4â-cu[o de obras e de sendços de eogeahria quê carserD
deseçiÍbrio ecoúsdcofiuncciro ô com*o eo íavor ô commado;
d) ortas ahençoes de úrsul4s filancdras qrJr tetEE tEc€biErEÍos coEEimlais
amccipados, disbÍÉo do qorogra@ fíúcofioaoçeiro, pronogação irirsrificada do
plazo coruntu l çoE qrsos adtioqis para a Âdrinistr4âo ou rcaiuste iíegular dr
preços;"

Aliado ao fato que se traa de obletivo da liciação, peneguido pelo anigo 11, III:

"Ârt I l. O processo liciaúrio tem por obfetivos:

trI - evitar comrarações com sobrelxeço ou coú pÍrços maaifesaene ioexeçírrcis e

superfaturanoento oa e<ecução dos contatos;"

Recomenda que e esdrnetiva do peço esteja elinhazle âo que rczâ os anitos 23 e

"Àtt. 23. O valor prwiamte estioado da comratação deveá ser coryatÍvel com os

wrlorer prarlados pelo rrcaô, conside rados os pÍesos constaúes de baros de
dados prblicos e as quamidadcs a selen coúraada§, obsenrdas a potencial economia
de escala e as pec,uliaridades do local de execuçâo do objeo,
§ 1'No poceso lbiróÍio pata aquisi{áo d€ b€ss e comrata$o de serviços cm gera[
cooforc regulerno, o vrlor estimdo seá definido com hase no clhor preço
aferido por orio da rtilização dos seguintes parâoetos, adotados de form coEbinada
ou oâo:
I - coryosição de custo unirários ltEÍtorcs ou i'uais à cd;" ô item
corcspoodece no painel para corsuha de prcços ou tro baoco dc preços em saúde

disponíveis no Porul fücional dc Comarafões Mli" (PN@;
tr - conoaações sioilares feites pela Admhistraão Búbfrca, eo qecuçâo ou
conçhÍdas uo período dc 1 ("d -o ancrior à daa da pcsçisa de preços, inch»ive
oedieme sisrcoa dc rcgisüo dc prcços, otaenraô o iodice de atualização de preços
corcspood€úe;
Itr - úilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializad4 de tabela de

refeÉria formlmcme aprorada pelo Poder Execrtivo federal e de sítios ehtónicos
esFcielizados ou de dooírü arylo, clscle que comerho a dara e hora de accsso;
IV - pesquisa dirca com no mínim 3 (trê) forneceôres, mediate solicitação foroal
de coração, desde que seja aprcseúada iutificatiua da escolha desses fomeccdores e

quê úo taúbâE sido ottidos os orsaosnos com ris de 6 (seis) cses clc

amccedêocia da dau dc divulgqâ, do cditá!
V - pesquisa e hase uciond dc notas fiscais eleuônicas, oa foroa de regulacoto.
§ 2o No prcctsso licnaórb pan corraaéo dc obrar c servhos de engcDharia
conÍorc rtgú.cco, o valor estimô, acrcscido do percemual de Benefícios e
Despesas Iodiretas (BDI) de rtfeéocia e dos Eocargos Soció @S) cabíveis, será

deÍiniô por cb da úilização dê parâEuos oa seguime ordeo:
I - coryosifo de crstos uniúio,s rrnorcs ou fuais à cdiara do iten
correspondeme ô Sistc@ de Grsos Referenciais de Obres (Sicro), para serviços e

obns de ioÍnesmrura de trrrspones, ou do Siseo lthciood de Pesçisa de Qr:tos e
fuaicas ae Co*uçao Chal §iiap!, pan es deqis obos e senlos de eogeobaÍia
n - 'tili. ção de daôs de pesçisa publicada em mídia especializada, de tabela de
refeÉncia formloemc aprowada pelo Poder Erecrrivo federal e de sítios eleu6oicos
especidizados ou d. ôEíEio ,.Tlo, dede qrr coceaham a dara e a hora de rcesso;
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Itr . çomnrções sinilarcs feitas pelâ AdoiÍúÍr4âo Púlica, em cnecr.rio ou
coochrídas no período de 1 (uo) ano anterior à daa da pesquisa de preços, observado o
íodice de atualização dc preçls conespondcde;
IV - pesquisa oa basc mciood dc notas fscais cletrônicas, aa íorm de

§ 30 lrla corraações rcalizada por túroicípios, Estados e Disuho Feded desde que
râo euvoh,an recusos da [.hiâo, o valor prcviarcEê estimdo da corntação, a qw
se rcÍere o ceput deste ertgo, podeá ser definido por rb da rriüzaSo de ouros
sistems de ostos adotados pelo nspectivo ene federativo.

§ 40 l.,Iu contrauções dirtas por inexigibilidade ou por dispensa, quaado oão for
possível e-*ier o valor ô objcto oa foroa esabelccida nos §§ 1", 2" e 3' deste anigo,
o coúrúaô dcveá coryrcwlr que os prcç6 cstão em çoaÍormidade
com os praticaôs eu comaaçôcs serrlb.úes de objetos de cso natuÊzá, por
cio da apresenta$o de ootas fiscais 6rnitirl^< pa.n orrros comirarres no período dc
até 1 (uE) ano arerior à dara da comauaáo pela Adoinistraão, ou por or.rro rio
idôneo.

§ 5oNo processo liciatório para corraução de obras e serviços de eogenharia sob os

rtgircs de cotretação icegnda ou semiiregrada, o valor estimô da corru5âo
seá calcll«lo rcs terms do § 2'deste anigo, âcÍescido ou aão de parcela rcfereme à

reuroera$o ô úco, e, seopre qu€ Eecessárb e o areprojeto o perriú, a estimativr
dc prcço será baseada ern otsaurúo simáico, balizaô em sistcm de crsto ddinido
no iociso I do § 2' denc aftigo, derrc!ô a úilização de rtodobgiâ expedia ou

c de arraliação aprorimda baseada eo ourras comraasôes silrilares ser
rtsenada à Íraçõcs do eryrcc.di*"to oão súicieoteoeote dealhadas no
atepojeto.
§ 6o Iú hipótese do § 5" desrc artigo, setá qigiô do; licitams ou coarrÍados, Do

oÍçâ@úo que coopu€r $us ptopostas, !o rí.im, o mm oível de
dealhameno do orçamento sintético tefetido no menciooado parágrafo."

Oriento arnbém que não seia procedido a pesqúa de mercado exclusivamenc iunto a

pot€Írciâis fomecedores ou pÍestâdoÍes, por ser uÍna prática que podeú incorrer em sobÍ€PÍ€ço Do

oÍsáoento do ceÍhnre, conÍomE acordão Do 3569/2023 da 2'turma do TCI[.]:

Os valores de rcferência devem ser rcálizâdos com base em tabelás oficiais de valorcs
pàrà padÍonizâr e rcfeÍ€ncieÍ espedos específrcos relacionados custos ü
atiüdade/serviço/insumo/marcrial, e outros orstos a sgre5 Í€alizad?s.

10) pÀ MopALrpÂpE pE LrcrTAçÃo. pREGÃo

Qranto a modalidade e ser edoadâ, obieto da corsuh4 mostfir-se adequadá, desde que
se verifique que esrcja em sintode com os aftigos 60, inciso XLI,28 e 29 parágreÍo único da Iri n"
14.L33/ 2021, @ndo adotar o pregão para aquisiéo/cootraração de obietos para:qsisisão_dc icne
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e sewiços comuns que possuam padóes de desempenho e Aulidade que possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificaçôes usuais de mercado, ax ar

'l(LI - prcgão: mdalidade de liciF :^ obdpróú para aquigisío dc brpr c scÍvisos
conunr, cuio criétio de iulgaraento poderá ser o dê meaor prêgo ou o de m.ior
dcrcontoi'
"Ârt- 28. São modalidades de üciaçào:
I - pregao;"
'Atr- 29. A çooçorrêDcà e o pregão segueo o rto procedictd coltrutn a que se

reícre oan. 17 desta l-ei adotáldo-se o prtgão rcnprt quc o obieto polruir

ParágJo rúoico. O prcgão Dâo se aplica às comatações de serviços tlcuicos
especializados de oaturcza predo-i-mc*6a imcbctral e dc obras c scrvtos dc
eoseúada, cxceto os scrviços dc cnscoharia de qur treta a ÂLbel-Âllla-igsisqxXl
do caput do an. 6o desta ki"

O processo licitatório deve estabelecer a Edâlidede de liciação como sendo o pregão,

caso se ceftifique a perfeia adequação com nâtueza do obieto, arcndendo o disposo dm incisos XLI,
do anigo 60clc arr 28, irrciso I, da kino 14.113/2021.

7. DA MINUTA DO EDITAL E DO CONTRATO

ConÍorrrp já inÍormado, a elaborâção da minua do edital é um dos ebmentos que

devem ser observ-ados na fase intema dâ liciação púlrce, ponâno a minuta do Edial deve ser

delimitada e d€finidos de forma clara e com a devida observância do determinado no anigo 25 d^I'ei
no 14.733/ 2021, qx assim dispõe:

'AÍL 25. O cdial dcvqá corcr o obiem da liciaio e es regras reLtiras à coovocaio,
ao iulgaúúo, à habiliEção, aos rccunos e is peelidadcs da liciração, à fiscalização e à

gestâo do cor:ato, à ctrcga ô obieto e à coodiçôes de pagacmo."

Neste pomo, a minuta do conrnto deve conter âs seguinrcs cláusulas: objerc, preço e

cond(&s de pagamento, vigência dotação orçunenúria, rea.irrstameffo de preço, obrigações da

Contraante e C-onmada, hscehz4ão, pagarcffo, altenç&s, Í€scisão cotrtrâtual" penalidâdes, norne
aplicada e eleifo de foro, seguindo o regnrcnto do aÍtigo 91 da NLLC

Nesta esteira, o attgo 92 e incisos da NLLÇ estabelece as clársulas que são necessárias

nos contretos adminisuativos, senão veiamos:

"Art 92. Sio aecessáries ea todo contrato cláusr:las que estabeleçu.c
I - o o§eto e sers elemos cancteísticos;
tr - a üacula$o ao edital de licitação e à goposta ü licitaote venceôr ou ao ato que
tivcr arrorizado a cocrraio dirca e à rcspcctiva prcposa;
Itr - a bgiú$o aplfuávcl à qecuio ô corr*o, ioclusive Erano aos casos omissos;
IV - o rcgioÊ d€ execusão ou a foru de foroccicmo;
V - o preço e as coadiçôes de pagammo, os critérios, a dat+base c a preriodici.lade do

de prços e os criúios de an aliza{â, @!Êúia estÍE a daa ô
,fi-Flecro das obrigações e a do daivo rFt.'*'Ío;
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M - os criÉio e a periodiciJade de EediÉo, quaodo for o cil9o, e o
liçidação e pan pagacco;
VII . os prazos de hício dÂs etapas de execução, coaclusão, enmga, obsenra{âo e

recebicmo dcÍinitivo, qruodo for o caso;
VItr - o cnédiro pelo qual contá a despesa, com a iodicaSo da classificação firocional
prograoática e dâ câtetoÍia ccooômica;
D( - a mtriz de risco, qr.nndo for o caso;
X - o prazo para nsposta ao pedüo de cpactuação de geço, quaado Íor o caso;

XI - o prazo para ÍEsposta ao pcdido de restabclecicúo do equilíkio econômbo
Íioanceiro, quando for o caso;
XII - as garamir oferccidas para asseturáÍ sua pleoa acclSo, qua[do ..igiã^,
iochsive as qrr forcm oÍercçidas pelo com'udo no caso de arecipa$o de vúrcs a

tínrlo de pagarco;
)Gtr - o prazo de gatzdia nín;'- do objao, obsen'ados os prazos míoioos
esr.belccidos lcsta Id e oas norus úcobas aplicávú, e as coodifas de morensáo
e asi*êocia técaic+ qruodo Íor o ceso;

XIV - os dircitos c as respoasabilidades das panes, as peulidades cabívcis e os rnlores
das orltas e suas bases de cálcrü;
Xlr' - as condiçõcs de iryona$o e a data e a taxa de câEbio par. couvenâo, qreodo
for o caso; XVI - a obrigafo do comraraô dc '-.'cr, druzgrc toda a qecr+ão do

ço!ünto, eur coEpatr'bilidade com as obrigaçôes por ele assumidas, todas as coodiçôes
e+'.1- Frá a babilitâção aa licitaçáo, ou para a qualiíicação, e com'aação direa;
XVII - a obrigafo de o coúrâtaô curyrir as cdgências de rtserra dc cag6 PtE ista

em bi, bem co@ elrr orÉras aotus €specíficas, para pcss@ com deficiêrcia, para

reabiliado da Previdência Social e pan aprcndia
XVItr - o Eodclo de gestão do contrato, obaenredos os requistos d€filidos em
tÊgúEúo;
)([X - os caso de atio$o

Ponanto, a mioúa do contraro deve encontrar-se consoante as cÉusulas mínirnas

devidarnente amparadas oalÁ no 14.733/2021.

8. PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRATO

Destaca.sros einda qrr é obrigeóú a divuJgação e a nurutenção do inteiro teor do
edital de licitação e dos sers ânexos e do temro de contrato no Ponel Nacional de Contntaç&s
Públicas e a publicâçâo dc ertrato do edial no DiáÍio OÍiciâl dâ Uoião, cooÍorme deterrninam os arr
54, caPvt e S7o, e eÍr;94 dalÁ n" 14.133, &, 2021.

Desacarnos também qrr, apos a homologaâo do processo lbitaório, é obrigaórie a

disponibilização no PoÍal Naciooal de C-ontraaç&s Publices (PNCP) dos documemos elabondos na
fase preparaóú que pon enftrz não teúam intcgrado o editâl e seus írnexos, confoÍme deterrnina o
art. 54, S3", da IÉi íP 14.133, de2021

9. AVALrÀÇÃOpE CONFORMIpADELEGÂL

Recomenda-se, outrossiÍrL "in casu", a observância do disposto na Lei de ücitaçào,
Í€feÍente a infonnâção e atesüldo da existincia dc recursos firnnceiros pere o pagamento dâs

obrigações deconentes do preseote procedir*nto.
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O presente processo, deve esar em conformidade com o qu€r preconiza a ki n"
14.133, &2021e demais legslaões peninentes.

U0r,i.;:ii Di l,CI

B{

T^arô

Fo lhs 1,; 
c

10. DO CI.'MPRIMENTO DO PRINCÍPIO DO FORMÀLISMO
MODERÂDO. POSICIONAMENTO DO TCU

Recomenda-se que no cuÍso do p."gâo, cumpre com o princípio do fomulismo
modemdo, de modo a eviur restrição e desclassificaçâo indevida no cuso do cerame e eviundo
conrraação indevidâ e desv-antajosa-

Um exemplo esú no Acórdão do TCU a seguir transcrito, que considerou irregular a
inóilitação de um licitante em náo de não ter apresenado cópias arnendcadas de sua documnução:

",t iÍegulaÍidade Íci cznccruaÀa a panlr da iDabilim{â, do institr-co em virnde da
apresemaç:o de c,ôpias do auemicada. E pacífico o emc.ãi*ro ô ribuoal de que

falhÀs sa!áv€is, rrEtzrúê formis, ülemificadas Das ptoposra§, do devem levar
!ec€ssâri.-@úe à ioabilihéo, cabeodo à cooissão iuladon promver as diligêocies

destiudas a esclareccr áividas ou coqlecúar o processanE!Ío do cenam. TCU -
ACóRDÃo 3i4ol20r5 - PLENÁRIo (BRÁstr zôt5, grifo rcsso)."

O cename licitaório, ernbora cnha natureza fomul, deve ukrapassar a burocncia
exaceóada e inrnit principalnefi€ poÍque a finalidade do processo deve ser a eficâü e a eficiência da
nráquine púlica

Sendo assim, não se deve confrmdir o proce.li-ento formal com o formalismo.
Enqranto o prirriro é necessário ao pft,cesso e deve ser uriliz^do em qualquer cenarc, o segundo
rrata de exigências infteis e desnecessárias, que soÍnent€ pÍeiudicam o andarnento do processo e fazem
com que a Administração não contrate pelo oenor preço, prcjúicando ainda a economicirla<le.

A Cone de Conus já se manifestou acerca da possíbilidade de serem priorizados orrros
princípios que eventuelmeorc se contaponham à legalidade e ao Íigorismo fomral Tmta-se do Âcóndão
a seguir elencado:

"A obserrâocia das oorms e das disposiçôes ô edital [..] deve ser aplicada cdiarte a
coositerz$o dos prircípios basihrts quê noncia.m o prcccdicúo liêimório, dcme
cLs os da eficiêrcia c de aclcçÃo dr pmporta nrie venteioar. Diare do çaso

corcÍ?to, e a fim de clhor viabilizar a concrctiza$o do imeresse público, pode o
princjpio _da tegalidade esria _ser afasado frere a orrros priocípios. TCU -
ÂORDAO ls7l2015 - PLENARIO (BRASII- 201s, grifo mso)."

Ponanto, o princípio do formalismo modemdo não faz com que a contmtagão
deeteepeite o editd da ücitasão. nem a legalidade. nem a ieonomia. Âo contrário, esse princípio
respeita rcdos os orfios e pdaliza e Batisfesão do in
eficiência. AdeÍnâis, úando r*ificar todo o exposo d 

"qú 
e vâido trazer à baü trechos das
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nnÍ",!rti,'.Í) l: '; :lilTAf ,'a

recenrcs decisões do TCU acerca do te-". Folha Nc [\l{,

"A vedâção à ilclrsão dc nono docummo [...] aão üerça docucro arseme,
coqrobcório d. coldiÉo aandiJa peb üch-nt" quando âpres€íÍou sua prcpotá,
qrrc não foi jumaô com os deoais coryroramcs de habilitaçâo e/ou da pÍoposta, por
equívoco_ou fa.lta o qual deveá_ ser soliciraô c awaliado pelo pregoeiro. TCU -
ACORDAO 121l/2021 - PLENÁRIO (BRÀStr" 2021). Nesse semido, apesar de a
CAT 2&97 /2021 (peça ó4) rct sido cmitida m9/3/2021, esta se refere a "participaSo
do clgeoheLrc qdmico t...] noc sen'iços descrito a Wí & 3/6/2020, quaado foi
inclúdo no quadro técnico da empresa" [...], poÍtanto eÍn moÍreoto antetior à

rcalização do ccnac. TOJ - ACORDAO 2443/2021 - PLENARIO (BRÁStr
2021)."

"À v€d4ão à inchsão dc ooro docucro t...] !ão ah.Dça docucmo auseme,
coryrcbatórb d. coadi{â, .tenãiã^ pclo lirit^nte quaodo apÍ€seúou st!â propostá,
que rúo foi j ''t"lo çom os demais coryroveatcs de habilitação e/ou da ProPostâ, Por
equívoco ou fdha, o qual dever_ra se; soliritado e avaliado plo pregoeiro cdiane
diligêDcia saedora. TOJ - À@RDÁO 256tl2021 - PLENÂRIO (BRASIL,2021)."

"Por finr, coo coostaudo, das oio licitantes, cinco foram ioabilitadas pelo
descumptiarento das alíneas "b" e/ou "c" do irern 15.4 do edital [..] oufe eopres4 foi
irbinada pclo aão €rvio da proposta anralizada com o úhim hacc via sistem em até

duas bores (ÍeE 155.1 do eih), o que denotou, scgundo o óBâ, iosmrivo,
forylisag exagÊrado diare do objeti-vo liçir:ório da clhor proposta TCU -
AóRDAO 468/2022 - PRIMEIRÂ CAMAR.A (BRÂStr- 2022)."

"Constitui-se exccsso de rigor a desclassificação de lrcitanes por cora de ero forol
oa aprrseoação da proposa e da docucração edgida [.,.] 9.4.1 tomar o.rlos os atos

",lminicrrdvos que ioabilitaÍeo as eopteses @DcorrEúes oo âobho ô PÍEtão
Eletrônbo o" 26/2010, bçm com todos os aos deles deconcnes, os quais

d€sclâssificará$ suas propost4s, bcm como os que horcloganm o certaEE e
adiudicano o objeto-, ia"t"od" 

" 
aveng à fase de-habilitagâo.tq-l - eOÓnOÂO

1e24l2011 - PLENÁRrO (BRÂStr- 2011)."

IvÍerece desaque também a decisão do Superior Tnb"nal de Jusuça (ST) a respeito do
t€ma em sede de lúandado de Segurançe

.{VTANDÁDO -DE SEGURAÀIçÀ . ADMINISTRA'IWO. UCXTAçÃO.
PROPGTÂ TECNICÀ INABIUTÀçAO. ARGUIçAO DE FALTÀ DE
ÀSSINATTJRÂ NO LOOqL PREDETERMINADO. ATO ILEGÂL. EXCESSO DE
FORMAUSMO. PRINdPIO DA RÁZOABILIDADE.
1, A irerpctação dos tcroos ô E,{i^l Dão pode coaduzn a aos qrr acabem por
oalÍeü a pópú finlidadc do pÍoccdirúo kinório, rcstringindo o aócro de
concorÍ€úes c prliudicando a escolha da rclhorproposta-
2. O am coaor foi desproporcional e desan'azoado, mrcme teodo em coma que oão
houve fala de siotur+ pura e siryles, qs assioaruras e rubricrs íora do local

FEestabelêcido, o que oâo é suficiere para ioulidar a proposta evideaciaado claro
exçesso de foroalismo. Precedeutes.
3. Seguraag cooctdida. S'IJ - Iv§ 5869/DF - PRII\/IEIRA SEçÃO (BRASII- 2002,
griÍo nosso)."

Assirq resa evident€ a impoÍtância desse princípio pan e correta condr4ão do ceru.rne.
Ignorá-lo pode vir a fazer com que o pÍocesso seia Íevqiado ou até rresmo anulado, conforme o gpa.u

dâ intgulâÍidade apresefiâdÀ Por firn, cabe destacar que os princípios que conduzem â meis
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h,fomnlidade não são vilões e não devem ser desconsidendos. Pelo conrário, . fo.rrlidrí. . buR[1il'
mzida por eles levam a marcha processual a ter mais seguráoçâ juídica, de forma que a intenção desta
an4lice é demonsuar a necessidade de ponden$o dos princípios.

lL CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina essa assessoú pela possibilidade d^ eflaglraic.o inicid da
licitasâo, desde que atendidx as recomendações e condições delineades na funda:rrnação, exposus e
desde que comprovado que o obiem do referido cena.Íoe ateoda à necessidades do município,
devendo cumpú todos os reqúitos exigidos legalmente, fazendose men$o ao cumprimemo do que

estabelece o Edital affeÍiormente mencionado, podendo pare tanto, proceder a respeoiva
PLEUCAÇÃO, parz que srua seus júdicos e legais efeitos

Salvo melhor Juízo. É o PARECER

Jnazeiro do None/G.,05 & &zcnbrc &z0z+.

Ramsés
Assis

itotino

PortaÀt n" 0648/20?Á
OliB/CE a" 25.ül?
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AVISO DE LICITACAO

Modalidade: Pregão (Eletrônico)

Tipo: Menor Preço

Edital N'2024.12.05.2

Objeto da Licitação: Aquisição de bombas submersas e centrífuga para aúender as demandas
de abastecimento de água dos equipamentos públicos atendidos pela Secretâriâ Municipal de
Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constântes no Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, atrarés
da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.12.05.2, cujo objeto é a

Aquisição de bombas submersas e centrífuga para atender as demandas de abastecimento de água
dos equipamentos públicos atendidos pela Secretaúa Municipal de Meio Ambiente e Serviços
Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital
Convocatório e seus anexos, com abeÍtura marcada para o dia 20 de Dezembro de 2024, a partir
das 08:30 horas. Maiores informações na sede da Central de Compras do Município, sito na R.

lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, l' andar - Centro - CEP: 63.01 0-01 5, pelo telefone (88)3 199-

0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 05 de dezembro de 2024

COlúlSS'lC DE l-rC lTAl,r,C

Fotha N. F&

"ú",",*"
Iara P Sousa

Pregoeira Oficial do Município



,ir l{;t::ili

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

U0írirSS,l0 i ! - rll,rAi,^,.

Foina u Bt,r

Aviso de Licitacão - Preqão Eletrônico no 2024.12.05.2. O(A) Pregoeiro(a) Oficial do
Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuiçôes legais, torna
público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitaçoes do
Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregáo Eletrônico n' 2024.12.05.2, cujo
objeto é a Aquisíção de bombas submersas e centrífuga para atender as demandas de
abastecimento de água dos equipamentos públicos atendidos pela Secretaria Municipal
de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o
dia 20 de Dezembro de2O24, a partirdas 08:30 horas. Maiores informaçÕes na sede da
Central de Compras do Município, sito na R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1"
andar- Centro - CEP: 63.0't0-015, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às
14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/Ceará, 05 de
dezembro de2024.lara Pereira de Sousa - Pregoeira Oficial do Município.
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O r,c8oetro da P,e[c'hra d. Jàq!!rur.â . Ca, lórna públ.o qué c ú dD 19
de dâr.moro de 7024, à! 09h.00tri.r. lHoÍario dc 3ràsi'r), estárã rê.c§e cô ás !ro..ça3
d. prêçc\ rríaíenr+r a. P,egro tlerrônico Nr 90019/2011 PE CUt, IríD MenoÍ Preqo
ie,,,io .oÍ! cb,êt. o.o.t.alriâo .ie qry'ços de mànulonçàô, .on rêpoltão de peçãs, de
iinrúr,enro5 rNrc, t da SerrÉrríà dê CultLíà e Iuísmo do MunripD de lá8úaruana Ct,
aqL.ôLi.lta(l!5êÍiÍeilrrdôn.ender€ç.êeÍônr.o'*srw.novobbíôer.corhr'r.eso
drft lcado no iík ,.cíô púbrco quôEqucr iÍornrãçõcr sêráo Dr.íartir pclo

liSuôÍuana CE, 4 dÉ d.r€hbro dê 2024
loÉF€(soN MoiratRA DA 

'lLvÂPresoeÍo

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZÉIRO DO NORÍE

avr5o DE u(lrÁçIo
PttcÀo ELETnôNtco N' to2..lz.o5,l

o{Ál P.êEoeúoiãlolt,alro Í!,!n(ip'o de juJrêiÍo,ro Nofie, Frtado do c.3rá, D

Nso dc «ras àríhuçõos logais, toÍna pühlro, Dàa.ôrn..rmanrô dor Dtérrssàdor, (up eiiará
r.ilrindô ahverdoplaÉÍo.iraêletÍôncaBúwlr.omDras..onr rur intêrmÉdio dà Solra dE
.rici.!dô Br;!li3lll,..rtàhu .làró,,o,ô;Êiô!àl,dàc4Pr.dãotle!Íê:..r'?0,,41-r.05.I,

.rl. ooleio ó a Áq!Nçã! d,r mat.írl dê,rrpdEnré d.«,nidr ao rrênd,m.nto dtr5
ncasdidr\ Ja PÍríí'luh Mrn.rpàl rlc ruiTe'ro do Norte/(r, itrrvér de 5xàr Unrda.,rr
Gaíon!, ró^í.rnr. r!pc. rkrçüor :pÍi\ênradrÍ lu^tô âú [cih] Convfir«!ic e s^ o^.iro!,
.)r 'bcrr-," 

lrrJdJprd!. :9 d0 Ocn.r r'o dc 7024 ú pd'r r d-, 09 0C ho Ú Nrr,o.c.J.frr!õr ,i 1êtr ,là ("rtr, ,lc , .,n[r lô vJ
Cr!1,nrl20,lraEd.r C€núo CEp:63.010 0I5, pelo te.loúá (33)3199 0161, no horirio dE
0g1» âr 14,00 hôÍâi ou à'ôdí relo e-rrà| Lplai\,uà.etu..€.gov br

l(rreÍo do Nor€ Ct.5 de derêmbro dê2024.
ÂFA PaÂlrÂA 0( SOr'5À

Fregoe.o

Ávtso DE Lt(ÍÍaçÃo
PtEGÀo Et.Tnô{rco tl' zoz!.12.05,2

0{Á) P.pgD,ror.l ot d. dô Mln(irc dê rud:e o {rô r{odp, titrdô dú rê.';. no
L\ôdc.,3,rlLu(ô.rlrx$rorlp,bl,.o,D"'J.orh".mrnrodo.flerc$.ior,qucê:lJ'J
í.alnànd6. eúavesdaplar.Íoíma elekôn La ww bl .omprai rom, por 

'ôi.Ímedic 
dà Bol!à dê

irúàçôe!dô0,áql(3LLr,.êrlxnir i.rlr.tiô,.àtrrodaldâ.,oPrêgãotleÍéni.on'1014.12.05.2,
arr oo,pr! e r ^qu!lJo dp bombJ. 1-bme'r.e,Ê-ruEJrr.,rràde'rd.rr.drd.
r, . r-p", tlr "ú..J o,r' !- r,, rrr.. p"úÍô' r'n0 d1s r'r \-,r,r',i l,a.,n' ri" l,

Mr. aírtraté. Soretos Pubr.or J! ruâ:cí. Jo Noíc/Ct..onloÍre éepc( l,É.t81
;rrcsentrJàr runro aú Ecrtalconvoraro,D e scr! inexo!, (oJh ãbenuÍã mà(ànà pàra o c,a 20
d0 tur.mbro dc 2í24, à Dãí riás 0130 horã5 Mi,.Ír* rnÍorflàçóes nà scdu dà Cerúarri(
(onpÍa5foMunripio,rtoháR nteruentôri..ÊÍvan.Cru, n? 120,1! ãrdór-Crnlío-CEP:
6-rllü015-plkrêlpÍorê(3a)llqqil6r,nohoràr'od-"m.mas1rmrori..cuànidàrtlúe.
'x.' r, @ruáre rc.ê riov.bÍ

loazêi. do no(o- CE, 5 d. dor.mh.odê 1024.
IÀRÂ PT,RÉIRÁ OI SOIJSA

hrE@

PREFEIl URÂ MUNICIPAL DE MARÀCANÁU

EIÍRATO DÊ f,TGISTRO DE PFTçOs

ârà dê Â.gisrc dê PÍê(or PÍeEão €lêr.ôn'.o Ne 01i10/2024, Àra !e ne8útÍô dê prêíle Ne
Oi.Ol6/202,1, Prrres Munt.ip,ô de Mrtu.ant, rtãwsJr sftr..ârà dê 6ovprôó, Píxúra'roÍi
Gf,, do l,lun clpio, S.jcr.tãiã dr RÍ ,8ôe Humanos. Pàtrimo.iàis, Sc.rcràrla dc Gestão,
ú.3n1onrô ê fin3nç!.,secret!.ii dr Meio Ànb:4nrc c Controe Uôano.sê.ÍctaÍr d.
lír.at;.. s..,eran. de htrêst.üNrd, ivobrl'uade e D€leivolvihê.to urbàno 9ed€.
s.deLÍÉ do nkaê{íúrurá, Mobl'dâde. D.ieovorvrmcnro Lrbâno . Oepr,ràm€ o lv1u.,.'orl
d1 l.J'stô o T.anrpoíte O.ruron, 5o.retàrr de Ciênoo, T{nolo8'a, lôovaç:to É ÊóÍnÉçío
I...io(i{nâ, so.Í.r D Cc Dcrcnvoydrent. Lconómi.o, St./arrrià ds 9arldÉ, Hctoitàl
,runtr'pai L'í roã. Ér'ío de H.flJtr, J..rrrr,r..r À5íên.iã seFi -- C'ladânlr rrndo
f,rr «pá dÉÁí{ãn.'.50.ol lMÁs, Secrerar a .ro rriba ho, Én,pÍegó E tmpÉend.dôrsmo
rÊrctÀrd dc uvcírúle + Lárcr, Sêúrtáíà dé l1Dúne, Sêielâíà rlp eulura e luííní,
s!ícriíi l"1ur'cipá d. Squírnçà Urhlfr GuJrda Mun'c'pal dê Mara.rôàu, C.ntolãc.rià
6Êrildc Mun.ipo,5€Ír.tàía Mun,c'palde Cóhúà'.àçàó, s!.Íêtãna Mrni.ipàl dê Ág(ultu.a e

dô Bc'n Índ' an'rr ' .o MuF'.;p'o oú Mc'a(dÊiu (t c ,
.hpro§ 0r.r! o§t,L-'dor" dc p'od"ld a rcnn<'6 tlOA, (\P. ír ll50O l3r/m01 9r.
oblcto RrGstro dê Pr.ços usâ.do íut!íâ ê dent!àl àquisiçâo de BêneÍor àllmenLl.'o5, d.

'nto,oç 
de dryêHs Ssrctâràs do N!ur'.íp'Dde lvlaÍaona'i CÉ. tudo .ónlôrnrÊ orp«ili..ç.roÍ

.ontdãs no reÍmo de rê1..ên( ô.onrtãnre dor ãn.tos do td Gir Prãzo:01lum)ano:oatô dô
ÁrlihiruÉ 0? de derêmhrôde202,1:5lghârán6 M'guel 

^!uiàÍ 
r,a*or, 

^ 
ré Màrth!arà3àô,

lôsê Ádn dc soue cãv3lé^rc, Àtrmardâ Pórê.a Da s,lh, À'rtonio Nrlson Gmcs Morcirà,
3! mundo Coalho 3€r.Íô dÉ Êrl r! f'r hó, Âmomi!ío Li.ntêrur. deÁ,rúlo,Antoi'o Rodl13ues
L-e sdR Flho,linhÊ tnna dÊ Câryího, ÍeÍes. Cri. rnà e Orvqrà Goí,er, Oan rl Nolaidi
3à trrr, L!Í Gad"hà .'a sil.â lüro,, Pudro l.lcnriqu,ú sou.à PÍ.i, Lu.iàni dd s,lv! T.odoro,
;ron( 5.o adrrído RihiÍo d5 Slva o M' roô ro'andr N.ro. n(ôrdo Mrrôado de McdcÍor

PREFEIIURA MLJNICIPÁL DI MONSINIIOR IABOSA

ÉXIRAIO DT COÁIIRÂIO

(cN(oAFÉN( Â pllBlrcÁ Ní rri 20),r sr,li
colriro rJ? 20t.1rol2 . oA16Érr!. cô roÍêr.ir í,úbl'., Nr 043 102.1 5rlrs cor{rRAIÁrirt
5É.r.lar â de taúdc. CONIRÀÍÂD Mr & I IOC^COrS É 5lnvaOS o0Á. oBrtÍO
Con!t^(ão de Lrndàde Dási.r d? $úd? Tipo l, nô Munl.ipLo do N4onscnhoÍ Íabora CÊ.

vÀrof, ToÍaL: Â§ 1.962.3!3,63 {Lr, M'lhàô Nóve.€nrôi e 5êrQntá Ê Doit Mrl Oito.êrlor
e Quà ê^rà e l'êr Reài . sfte'rJ e o'lo íenrá7ur. oo'Â\Ão oRçÂMrNrÀF'Â
0?02.10.301 0171.r.019 4.4.905100 ÂS5NA PELÂ CoNTRÂTANÍÉ: lórá Wllon 53.r d.,
Sousà- Ordcncdor de DÉrposri dtr SÊ.rctàn! d. Saúdcj ÀtSlNÁ PILA CON'ÍnAÍÂDÂ
i. rd,Õ Tfthô M.sqú la, Aêpí.rêntlntê Lêgal DÂIÀ 0a ASSINÂÍUÂA 0l d.: Dêtmb.o d.
ro24. vrcetucrÀi 03le ocrêhüo de ?07r a lr dÍ rulho de 20?:i

avrso DE HoMorocÂçÁo Ê Àol/Drc çÁo
coNcoRFtNcra tIEtnôí,lrcÁ Ne 4t.2o24-sMs

Dl,\RlO Ot'lCIrU- DA U\IÀO. seçao a

avrso or ucrÍÀçÃo
pRrcÀo ÊLErÀôNrco Nr 9oo39/2024-pt,cuL

líon5Enhor tahola'CL, 29 dú Nove rbrü dÉ 2014
rosÍ rlrLIoN sa ls Dl scrLJsÀ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS

avtso DE aDruDtcÁçÀo t HoMoLoGAçÃo

r\ 5ecÍeráír de ÀCr(urrúrà, Rccu.r.! H dí.ôr p ,yle'o Arnbrcn!e do l!1un'cipro
dc MoÍlâhôr, o «r de írâ. àü§rtiies leBdÉ., c. sidchndo lúvrr a Cod's;lo dH
trotaçáo, (u'nprldo tôdãi à! rtiBanc'tr! do proccd nr.^to do (ltaçao pà.! CotrtÍã(aÇrd dr

!àrâ êtê.Lrçãô d$ rrylor rê .on{,ução de rr€n,d de
àbà*..imêil. de rguá no lylui(ip'c d€ [1óÍi.hô! - aE vÉm ÀdrúdéÍ É r]n.rôt.r.
p,eyrLd DroíreÍ!ô ÀdmirisLràrivo da Lrls(à,), íh ÍÀddrraâdL: co.co"a r rl.r ..,
m6.07l2024 StÀ6F1, prrà quê produr3 o5.ievido5 eÍ.,loi legrtr e rurdror Âsrm no
rermô dà ic'E+laçàc ui8enrs, íicà o pÍesÊnte P.o..eo 

^djudicà.jô 
ê Hom.lotrdo eí ídyo.

do Proponent.: ncnovi ConírucõEs e 5êto1ço5 LToA CNP] N! 1150cr.363/00o1 33, ..m
o v,n,8hbaL dê RS L150730,r,7 fum nilhãü, fic?ento1 c.nquerií r(r, rela(ant$ +

tavo, Ào rcroí .omDÉtentc prrr provLdôn( Ú .ib:v,r.
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EXTRAÍO OO T€RMO ÂDITIVO

Ár'twôdêSupruslodeConvab-RFl'aonkâtone01.2o2l02.c2.05CPÁOú.OS..írtànodê
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PREFTITURA I",IUNICIPAI DE PER[IRO

avtso oE uctrÁçÃo
PRÉGÂo tLtTaôÍltco flr 512.01/20a.

O (o-Í_o v.ni pdldc rdt,,.íl.,,'!r'.E.lo SflôÍ d..r d
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PF.e:. CL, S de dp:êmUD dc :02,1
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Presorío

PRTFEITURA MUNICIPAL DT PIQUII CÁRNEINO

avtso Dt LtclrÁçio
PRÉGÁo ELEÍRôirco Nr 29lr024

Â P.egoêiÍa do rvlun(ip'o torn. púbitro que Íêa ra'á no d'à i9 de Dê:êhbío de
1024, àe Oehlonrn,.ô srtc: www.hll(oôDQs.or8.hr õ Pn8áo oel.onLo Ne 029/202r,
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SEÁGRr Ohrêro dâ ii(ôçào: Conúú:alro de p r[esa .ÍDelialrrada naír t]re.!çào jos
stÍvÇ.§ d€ .ú (ruçac de !{Ehó de rbrnc.,menk, de .i[ua nn Nlun,.iro de vrot nhor

CE OotrcSo Orçãínofrár. rer 030r 13 5ni (\l2-! I 0ll Co {r!çío di ÁtuJo\,
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PREFEITURÂ MUNICIPAT DE PINTECOSTE

piquer Cã'n.io Cú, t, de d.rdnlbÍo do lo2r
lÍlÀNC5C/r vÉlrÁ lU(iÂ JlÀ,rgo9Á L Íú^

pREFflruRA MUNtcrpaL- D.' eurxaDÁ
avtso DÉ RÉÍtFrcaçÃo

co coxit cl^ PúBUca N! 9.mU2024
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avtso DE ltcrraçÃo
PflrGÃO tIErRÓ tCO flr 3/2024
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coMissÃo DE Llc[AÇÃo

ESTADO DO CEAfui - PREFEITURÁ MUNTCIPALDE IBICUITINGA- AvISo DE LICI1AÇÃo. EDITAL DE PREGÁo oLf,TRÔNICo N.
0412.01-2024-DlV-PE - Lei n" 14.133/2021. A PreÊirura túulicipal dê Ibicuitirga, tonla públiço que llo diâ l9 dê dezembro de 2024 is 09:00 hoÍs§, pelo
cndcÍcço clcrrônico: hllpsJileElIe§.gerbl, csrâní rcâlizÀndo licilaçào na modahdadc PREGÀO ELETRÔNICO N' 0412.0 t-2024-DlV-PE. OBJETO:
Aquisição de combuslivel pâÍa atêíder as n€cessidades da Êolâ de veiculos dâs diversÀs Secretarias do Município d€ Ibicuitinga'CE. Maiores informações

Pres€nciâl nâ scdc da Pr€feitum Munrcipalâ pâíirda publicação dcstê âviso, Do honil,io dâs 0t 00 às l4:00 horâs. lbicuiringa-CE,05 d€ dezembro dc 2024.
Luzi. Agülrr Lop.s - Pre8o€irâ OficiâI.

ESTADO DO CEARÁ - PREFETTURA MUNICIPAL DE ACOPIARÂ. EXTRATO DE HOMOLOCAÇÃO . SECRETARIA DA EDUCAçÂO -
EXTRÁTO DE HOMOLOGÀÇÃO, MODALTDADEI PRTGÃO ELETRÔNICO N," 2024,II.O8,OI, OBJ ETO: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO
DESTÍNADOS A SUPRTR AS NECESSIDADES DAS E§COLAS MUNICIPAIS, CONFORME O TERMO DE COMPROMISSO P^R N'
2O2OO34ó9-S DE INTERESSE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE ACOPIARA-CE, DE INTERESSE DA SECRETARIA
DE EDUCAÇÀO DO MUNICiPIO DE ACOPIARA, NO ESTADO DO CEARÁ, FAVORECIDA: C C DA SILVA LTDA, INSCRITÂ NO CNP,' SOB
N'47.048.183/000t-89, NO VALOR DE R$ ó0t,927,83 (SEISCENTOS E UM MIL NOVECENTOS E VINTE E SETf, REAIS E OITENTÁ E
TRtS CENTÀVOS). HOMOLOGO A CONTRATÁ.ÇÀO NA FORMA DÂ LEI_N.' l4.lll/21 - ACOPTARA-CE. 03 DE DEZEMBRO DE 2024. MARIA
CRISTIENY RODRICUES DOMINGUES. SECRETARIA DA EDUCAÇAO

EsTADo Do CEARÁ - PREFETTUR MUNTCIPAL DE JUAZEIRO Do NORTE - Avi§o de Licitaçio - Presão EletÍônico n' 2024.12.0s,t,
O(A) Pr€goeiro(a) Oficial do MuniciFio de Juazeiro do Noíe, Estado do C€ará, no uso de suas atrjbuiçôes legais. roma público, pâra conhecimento dos
nlter€ssâdos, que estârá realizando, ahãvés da platafonna €letrônrca w\rwbllcompras.com. por irtenÍédio dâ Bolsa de Licilsções do Brasil (BLL), ceÍa'ne
licirâróno, na modalrdadc Prcgào Elctrônrco n" 2024.12.05.1, cuJo objcto é â Aquisição dc rnârcrial dc cxpedicnrc dcstrrado ao arcndimcnro das ncccssidadcs
da Prefeilura Municipal de Juâzeiro do None/CE, Ãtravés d€ suas Unidades C€sloras, confonne espec16cações apresentâdâs j un Lo ao Editâl Convocatório
e setls anexost corÍ abertura marcada pâra o dia l9 de Dezembro de 2024, r pârtir drs 09:00 horrs. Maiores infonnações na scde dâ Centrâl d€ Comprâs
do Municipio, siro na R. Inr€rvenlor Fco Erivâno Cruz, n' 120. I" andar - Cenlro - CEP: 61 010.015. pelo teletbne (8lt)l199-0163. no horário de 08:00 às

l4:00 homs ou âinda p€lo e-mail: cpl(.rjuazciÍo.c€.gov.br. Juâzeiro do Norte/CeaÍi, 05 d€ d€zembro de 2024. Iara Pertira de Sousâ - Pregoci'o(a) Oficiãl
do Municipio.

ESTÀDo Do CEARr( - PREFEITURÂ MUNtcIPÀL DE JUAzEIRo Do NoRTE.Aviso d'! Liclraçào - Prrgio El€trônico nê 2024.t2.05.2.
O(A) Pregocno(a) Oficial do Município de Juazeiro do Noíê, Eslado do CeaÍi no uso dc suas atribuiçôes legâis. torna públrco, paÍa corheciDrerúo dos

intcrcssados, quc cstará rcalizando, atmvcs dà plarafonna clctÍônica www bllcompÍâs.com, por Íúcrmédio dâ Bolsa dc Licitaçõcs do Brasil (BLL). ccÍamc
lic;rarório, nâ modâlidâde Pregào Elelrônico n" 2024.12.05.2, cujo obj€ro é a Aquisição de bombas submeÍsâs e cenrrifuga pâm atender as dêmandâs de

abasrecimenlo de água dos equrpâmentos públicos âlendidos pela Secrerari6 Municipal de Meio Ambrente e S€Íviços Públicos de Juâz€iÍo do Noíe/CE,
conforme espêcifrcações apr€sentadâs junro ao Ediiâl Convocatório € seus anexos, com âbêíurÀ mücada pâra o dia 20 dê Dezembro de 2024, â naniÍ das

08:30 hoÍãs. Maiores informaçôes lú sede da Central de Compras do Município, sito na R. ftuerventor Fco Envâno CÍuz, n" 120, l' andar - CenlÍo - CEP:
63 .0 I 0-0 I 5, pc lo tclc fonc (8 8)3 I 99-0163, no hoúrio de 08:00 às I 4:00 hoÍas ou ar nda pc,o c-mail cpl@juaz ciro.cc.gov bí JuazciÍo do Nonc/Ccará, 05 de

dezembÍo de 2024. lara PeÍeira de Sousa - Pregoeira Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ - PREFf,ITURA MUNICIPAL DE UMIRIM, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA. VIAÇÀO E

SERVICOS PÚBLICOS, TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSÀDOS QUE, NO DIA I8 DE DEZEMBRO 2024 AS 09 HORAS
ÉsTARÀ REALIZANDo LICITAÇÀo soB A MoDALIDADE DE PREGÀo ELETRÓNICO Ni,00,006,2024.PE, TIPO MENOR PREÇO POR I-OTE.

PARA sELEÇÀo DE MELHoR PROPOSTA PARÁ REGISTRO DE PRtrÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS FORNECIiTIT]\To DE

PIiEUS IiACIONAIS, PRO'TETOR E CÂMARÂS DE AR DESTINADOS AOS VEiCULOS DAS DTVÊRSAS SECRETARIAS DO MUIICiPIO
DE UMIRIM/CE, DISPONIBILIZAÇÀO DO EDITAL E INFORMAÇÔES NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW,BLLCOMPRAS.COM E HTTPS:'/'

LICITACOES.TCE,CE,GOVBIL/ UIVlIRII\,,I/CE, 05 DE DEZEMBRO DE 2024, FRANKI CARLOS UCHOA SALES ITIBElRO. OI(DENAI)OR DE
DESPESAS

I

I

(

!

I

./)
ls!

----.1

ESTADO DO CEARÁ - PREFf,ITURA MUNÍCIPAL DE JACUARIBE AVISO DE LICITACÃO PRECÀO N'02.I2.02/2024 O(A) I'UNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO, ATRAVÉS DO(A) SEU(UA) PREGOEIRO(A). TORNA PÚBLICO QUE REALIZARÁ A.S O9:OO, DO DI^ I8
DE DEZEMBRO DE 2024, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO HTTPS/COMPRAS,M2ATECNOLOCIA.COM,BR" PREGÀO N" O],I2,02 2024,

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS V'SANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÔES DE MÁTERIAL DE EXPEDIENTE, PARA SUPRIR AS
\ECESSIDADES DA PREFEITURÀ MUNICIPAL DE JAGUÂRIBE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE LDUCAÇÀO E CULTURA, DO \4UNJ( ÍPIO
DE JAGUARIBÚCE,, O EDITAL E SEUS ANEXOS. PODERÂO SER OBTIDOS NOS ENDEREÇOS ELETRÓNICOS HTTPS://COMPRÀS,
IvI2ATECNOLOCIA.COM.BR/ NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUARIBE {HTTPST/JACUARIBE.CE.GOV.BRJLICITACAo.PIIP)
E NO PORTAL DE LICITAÇÂO DO TCE.CE (HTTP://MUNICIPIOS,TCE,CE,GOVBR,/LICITACOE54, INFORMAÇÔES NO IEL, (88' ]522.I092 E

No MAIL: LICITACAO@JAGUARIBE.CE.COvBR. JAGUARIBE/CE,05 DE DEZEMBRO DE 2024. MICHELLE tíARIA MARTINS DE BARROS
. PREGOEIRO(A),

ESTÀDO DO CEARÁ. PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA - AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'
05t2.0t-202{-SRP-PE - Lêi n' l4.lll/2021. A Prefeitüra lúünicipal d€ Ibicuitinga, roma público que no dia l9 de dererhbro de 2024 às l0:00 horss, Pelo
eni.lErcso etrtÍônico hÍos:rcompras.sov.br., csrarú ÍÊalrzaniio licrisçào rq modalida{e PREGÃO ELETRÔNICO N" 0512.01-2024§RP-PE. OBJETO
RECISTRO DE PRE_.õS PARãTU-TURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÔES DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR
DA REDE MUNICIÉAL DE ENSINO, DE RESPONSABILIDADE bA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO IVIUNICíPIO DE IBICUITINGA-CE

ibicuitinqa.ce.Êov.br; ou Píesencial ns sede ds Pref€iturB Muíicipal a paíi. da publicâção dêsle aviso, no hoúÍio das olir00 âs l4:00 horas. lbicuinnga-CE,
05 de dezembro de 2024. LuzieAguirr Lope! - Pregoeira Ofcial.

Estrdo do Ceorú . Pref€itürâ Munlclpll de Aurora - Aviso de Chrmâmento Públlco. A Pr€feirura MLrnicipâl dc AurorrcE. através da Sucrclaria
Municipalde Êducação, ío uso de suâs ârribLriçôÊs legais, roma púbhco Fara conhccinrento dos inleÍessados, quc csrará realizando ChamamcnlD I'úblico
N'2024.12.05.01 p ra Aquisiçào dc 8ê eros alirnelltirioc Jà â8riüulturü tamiliar. Jesnrdijos Io ProtsràÍna Nàüo'rul dc Alimerú,rçio E{lolar rP\Af) (m
cumprimcnro do cirabclccido pcla Lci N' I 1.94712009 c RcsoluçÀo N' 38/2009 do Ministório da EducâÇào, §oh rcsponsâbilidadc dc Sccrcrariã Mllnicipal,
dâ SêcrelaÍia Municipâl de Educâção de AuroÍa/C€, que no p€riodô de 06 de dez€lnbro de 2024 à 07 dejaneiro de 2025, â pàrtir da data de circui!çào llesre
aviso estaú realizando Chamâmenlo Público. Os documentos deverão ser enrregu€s âlé às l3h do diâ 07 dejâ]leiÍo dê 2025. Cícerâ 0dsnà l svrrcs Lunr
- OrdenadoÍ de Derpcsrs secrêrâriâ Münlcipsl de Educrçio, Aurorâ/Cf,, 05 de dczembro de 2024.

ESTADo Do cEARÁ - pREFElruRÁ DE vÁRzEA ALEcRE -;;;J;'o'i 
"r.rrnçro 

- ,*rcÃo f,LErRôNlco N'2024.t2.0s.r. A Asenre
deConnataÇào do Municipio de Várzea AI€gr€, Esladodo CeaÉ, româ público, que estaná rêaliando, nâ sede dâ Prefeirora, alravésda eiâlálojnâ elelrônica'
*ww.Don6ldcvârzcaalcriecc.com.br, com suponc técnico do siícma GM TECNOLOGIA (CM TECNOLOGIA & INFORMAÇAO LTDA). ccnamc
licirar;rio, na modalidad-e Pregào n" 2024.12.ô5. t, em suâ forma elelrônrcâ, cujo objero é a ContÍalação de empresâ parâ fom€cimenlo de combuslívers,
i.l€srirados à frota d€ máquinâi e veiculos vinculâdos à Prefeituru Mu icrpâl de VáÍzeâ Àlegre/CE, conforme especificâções upres€nradas ju'rio Ho Editâl
ConvocalóÍio c scus ancios, com abcrtur6 lnarcâda para o dia l9 dc dczDmbro dc 2024, a paíir das 09:00 hoÍas. O rnicio dc ocolhimcnto dâs propostas
com€rciâis ocorrêÍá â pâÍir do dia 09 de dezembío de 2024, às 09r00 horâs. Maiores infoimações e entÍega de editais nos endereços €letrónicosi www.

lll7. Vúrz€e Alegre/CE, 05 de dezembro de 2024. Mrrir Fe rndr B€zerrâ - Ageíle de Contrrtâçáo do MunlcíPlo.

DúRto oFlclAL Do EsrADo I sÉpJE 3 | ANo xvt N"23 r I FoRTALEZA, 06 DE DEzEN.p.fll6bDp2024,
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso dc Licitaçáo - Pregão Eletrônico n" 2024.12.05.1. O(A)

Pregt'ei«(a) Oficial d<r Municipio de Jrrazeiro Jo Norte, Estado Jo

Cerni, rro uso de suas arribrrições legais, corna pÍrblico, para

conhecirnenro dos inreressaclos, que estará realizàndo, âtrâvés da

plr!taíoÍmâ clerrônrca www.L'Llcornprns.conr, por interméclio,Ja Bolsa

r,le Licitações do Brasil (tlLL), ccrrànrc licitatório, nâ modÂli(lâcle

Pregão Elerrônico n' 2024.11.05.1, cujo objero e â Aquisição (le

nrarer ialde expedLenre desnnado ao atendirnento das necessidades da

Prefeirura Municipal de Juazeiro clo Norce/CE, ltraves cle suas

Uni.lades Cestoras, conforme especificaçôes apresentadâs junto ao

Edital Convocarório e seus anexos, com aberttrra marcada para o dia

19 de f)ezembro de 2024, a partiÍ das 09,00 horas. Maiores

rnforrnlções na sede cla Central cle Compras do Municipio, srto na R.

Intervencor Fco Erivano Crr,rz, n" 120, ['andar - Centro. CEP'

(r3.010-015, pelo telefone (88)3199{363, no horário de 08,00 às

14,00 hor.rs ou airrda pelo *rnail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do

NorrVCeará, 05 de dezernbro rle 2024. lara Pereira de Sor,rsa -
Pregoeiro(a) Oficial do Mrrnicípio..

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso ,.le Licrr.rçáo - Pregiio Eletrirnrcrt n" 2024.12.05.2. O(A)

Pregoerro(r) Oficial do Murricípio de Juazeiro do Norte, Estadc: clo

V Cearii, no uso de suas atribuições legais, torna público, para

conhecinrenro dos interessados, que estará realizando, âtrâves da

plataforma eletrônica w*u,.bllcompras.com, por inrermédio dâ Bolsa

de Licitações do Brasil (BLL), ceÍrâme licitâtório, na modalidacle

Pregâo Eletrônico n" 2A24.17.05.2, ctrjo objero é â Aquisiçáo de

bonrLras srrbnrersas e centrifugil para arencler 
^s 

clcmândâs de

llbirstecittlenro de água dos equipamenk)s pirblicos atenrlidos pela

Secretnria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos delurzeiro

.kr Norre,/CE, corrfornre especificaça)es apresenradas jun«r ao Edrral

Convocatório e seus anexos, com atreftura marcada para o .lia 20.1e

Dezenrbro de 2024, a partir das 08:30 horas. Míriores informações

na secle tla Central de Compras tlo Município, sito na R. Interven«rr

Fco Erivano Cruz, n" 120, 1o an.iar - Ccnrro. CEP, 63.010{15,

pelo releíone (88)3199-0f63, no lrorário de 08,00 às 14,00 horas oLr

,rirr.l.r pelo e-mail, cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/Ccarii,

05 .le clezenrbro cle 2024. [arr Pererra rle Sousa - Pregoeira Oficial do

Municipio.

coí,i,r sÂ0 DE Ltc|IAÇAo

ExrRAro Do 3. (rERC Er fêlitÊhl9íoÀghlyí].-

DTSPENSA DE LICITAÇÃO N" 2021.11.16.01

Extrato do l" (TERCEIRO) TERMO Arlirivo ao (l,,ntrat,,

AJminisrrrriur N" 2021.I L18.001-SEDEST, reÍerente a DISPENSA

DE LICITAÇÃO N" 2021.1 I. t6.0l.Parres, o Municipro dc Ju,rzciro

do Norte, atrwés da Secretaria Municipal de Desenvolvinren«, S<rciirl

e Trabalho e LEVI TC)RRES ARAUJO FREIRES. Objeco, Locnc'5r'

r{e imóvel situado à Ru a Frn ncisco de Assis Almeida. 116 bairro São

José para írnc«rnamento cla Unidâ(lc cle Acolhirnento rle Mrrlheres

Vitinas clc Vrolência Dtlrncsrica jLlnr() a Secrcurria cle Deserrvolvirnentt,

Social e Tralho de Juazeiro do Norte4E. Do Fundatnenro Legal,

INCISO X, ARTIGO 24, C,/C O ARTICO 26 DA LEI FÉDEF"{I-

N.8.666/91 AO DTSPOSTO NA LEr N" 8.24s/91 E AO

DISPOSTO NA LEI MUN ICIPAL N" 1.965,/2009.Do Aclirarnenr.,,

As parres, jusras e contratadas, pelo presente e na melhor tbrma .lc

.lirerro, acordam c prorrogar o prazo cle vigência conrratual arú

18,11,2024, Signatários, Josiucirlc I'crcira Jt Sou.".r [-irrr:r e LEVI

TORRES ARAÚjO FREIRES. Juazeiro do Norre,/CE, l8 de

rrovembro de 2024.

ESTADO DO CEARÂ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NOR'TE

Extraro do Aviso de Dispensr o" 2A74.12.04,1. O Agente de

Contratação do Município de JLtazeiro do Norre, Esrado do Cearri,

no uso rle suas atrrbtrições legais, torna pÍr[rlico, para conhe,:inrcn«,

dos interessados, que esrará realizando, na sede da Prefeirura, ittrlves

da plataforma eletrônica wr»w.bllcompras.com, por intermédio dâ

Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame na moclalidacle Disperrsa

Elerrônica n' 2024,12.A4,1, c,,tjo objeto e a Aquisição de mrreriris

pÀrâ âs âpresentaçôes do gtupo de teatro do CEUS, Projero reatrcr

prra a vicla junto a Secreraria cle Desenvolvinretrto Socral e Trabalhrr

de Juazeiro do Norte -CE, corn abertr.rra rnarcada para o dia l2 cle

Dezen,bro de 2024, com rnicro da disputa às 08,30 e rérnuno às

14,00 horas. Maiores infornraçires na sede da Central de Conrpras

clo Município, sito na R. Intervenrrrr Fco Erivano Crr.rz, n" 120, I"

andar - Centro - CEP, 63.010-015, pelo retefone (88)1199-0161, no

horário de 08:00 às l4:00 horas ou aLncLa pelo e-nrarl,

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Jrrazeiro clo Nortc/Ceará, 04 cle Dezern[,rcr

de 2024. \,)?andson de Freiras Pereira - Agente de Conraraçãcr dcr

MurTicíp«r.

AVISOS E EDITAIS
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